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PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N9 2024.12.20.1
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Torna-se público que a Prefeitura Municipal do Crato/CE, por meio das seguintes Secretarias: 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E 
RECURSOS HÍDRICOS, FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DO CRATO- 

PREVICRATO, SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA, SECRETARIA DE CULTURA, 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO -DEMUTRAN, SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, SECRETARIA DE FINANÇAS, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, CHEFIA DE 

GABINETE, SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TRABALHO, sediada no Largo Júlio 
Saraiva, s/n, Centro, Crato/CE, realizará licitação, na modalidade PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
na forma ELETRÔNICA,nos termos da Lei n̂  14.133, de 1- de abril de 2021, do Decreto Municipal n9 

1602001/2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital.

DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO

O Edital está disponível gratuitamente nos sítios https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ ou 

https://www.ROv.br/pncp/pt-br. O certame será realizado por meio do 
https://www.gov.br/compras/pt-br.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS
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DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS
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MODO DE DISPUTA ABERTA

PREGOEIRA VALERIA DO CARMO MOURA

1. OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE BOTIJÃO DE GÁS GLP P13 E P45 E GÁS GLP P13 E 

P45 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será em GRUPO, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 
ao licitante a participação no grupo se for de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os 
itens que os compõem.

1.3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

1.3.1. As despesas decorridas da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recurso do(s) 
órgão(s) participantes do SRP (Sistema de Registro de Preço), a ser informado quando da lavratura do 
Instrumento Contratual.

2. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 

Federal (www.Rov.br/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o tercei

ro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. 0  licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu no

me, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados dire
tamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais
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3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferi a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incor
reção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação.

3 .5 .0  Grupo 01 será reservado às microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que 
se enquadram nos termos disposto no inciso III do art. 48, da Lei Complementar n9 123/2006, e altera
ções introduzidas pela Lei Complementar n9 147/2014, CONTUDO SERÁ CADASTRADO NO SISTEMA 

SEM BENEFICIO, DEVIDO A LIMITAÇÃO SISTÊMICA DO COMPRAS.GOV.BR. AS EMPRESAS QUE NÃO 
ENQUADRAR COMO ME/EPP QUE VENHAM A PARTICIPAR/GUANHAR ESTE GRUPO SERÁ DESCLASSI
FICADA PELA PREGOEIRA.
3.5.1. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 

principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem preço do pri

meiro colocado.
3.5.2. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço.
3.6. O Grupo 02 será de ampla disputa. Serão garantidas aos licitantes microempresas, empresas de 
pequeno porte e cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n9l l . 488/2007, 
como critério de desempate, preferência de contratação nos termos previsto na Seção I, do Capítulo.
3.7. NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO:

3.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quan

do a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionis
ta ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
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3.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe fun

ção na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, compa
nheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n9 6.404, de 15 de dezem
bro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista;

3.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.7.9 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configu
rar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legisla
ção que disciplina a matéria, conforme § l 9 do art. 9S da Lei ns 14.133, de 2021;

3.7.12. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicada ao licitante que atue em subs
tituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplica
da, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 

ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.7.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 3.7.1 e 3.7.2, poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade.

3.7.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.7.15. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3, não impede a licitação ou a contratação de serviço que in
clua como encargo do contratado a elaboração do oroieto básico e do Droieto executivo, nas contrata

ções integradas, e do projeto
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3.7.16. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente finan
ciados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídi

ca que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 

termos da Lei n9 14.133/2021.

3.7.17. A vedação de que trata o item 3.8.8, estende-se a terceiro que auxilie a condução da contrata

ção na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou repre

sentante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitan
tes encaminharão, na forma e no prazo estabelecido no item anterior, simultaneamente os documen
tos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos 
itens deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,

4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhis
tas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocató-

4.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos ter 
XXXIII, da Constituição;
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4.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. I 9 e no inciso III do art. 59 da Constituição Federal;

4.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n9 14.133, de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coo
perativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n9 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamen
to favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ l 9 ao 39 do art. 49, da 
Lei n.9 14.133, de 2021.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6.sujeitará o licitante às sanções pre

vistas na Lei n9 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habili
tação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances.

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitan

tes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras:

4.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e

4.11.2. Os lances serão de envio automático Delo sistema. resDeitado o valor final mínimo, caso esta

belecido, e o intervalo de que tri

PROCURADO
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4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço;

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando ado

tado o critério de julgamento por maior desconto.

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item
4.11, possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno.

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negó
cios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:

a) valor unitário do item e seu valor global.

b) Marca:

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execu

ção do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variá
veis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos

últimos doze meses.
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5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão reti

dos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equi

pamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessenta)dias, a contar da data de sua 

apresentação.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

5.7.4. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes pú
blicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de siste

ma eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeira e os licitan-

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do GRUPO.

registro.
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6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferiorao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

serOl (um) segundo.

6.9. O licitante poderá uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segun
dos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorroga
ção, inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encer- 
rar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de clas

sificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lu
gar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admi
tir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fe
chado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

\
6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o V

/
s is te m a  e n c a m in h a rá  aviso  d e  f e c h a m e n to  im in e n te  d o s  lan ces, após/O  q u e  tr a n s c o r re rá  o p e r ío d o  d e

& i 2 - ,  r "  â
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até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recep
ção de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o au

tor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àque
la possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerra

mento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu últi
mo lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lan
ce final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e 
aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 
menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superio

res/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerra
mento da sessão e eventuais prorrogações.

6.13.1. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública.

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorroga

ção, inclusive no caso de lances intermediários.

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encer- 
rar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem/^inal jJe cias 

sificação.
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6.13.5.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.13.6.Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lan
ces intermediários.

6.13.7. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulga

rá os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e 
aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 
menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superio
res/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerra
mento da sessão e eventuais prorrogações.

6.14.1. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos.

6.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública.

6.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorroga
ção, inclusive no caso de lances intermediários.

6.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encer- 
rar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de clas
sificação.

6 .14.5.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.14.6.Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lan-

6.15. Após o término dos prazos estabelecid

ces intermediários.

os lances segundo a ordem crescente de vale
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6.16.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.

6.17.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6 .18.No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.19.Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.20.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de apli

car-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006.

6.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encon
trarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão conside
radas empatadas com a primeira colocada.

6.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classifica
ção, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de peque
no porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizad^ sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechadçu^, ___ „ //

t
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6.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele pre

visto no art. 60 da Lei ng 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação;

6.22.1.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencial
mente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 

nesta Lei;

6.22.1.3.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento;

6.22.1.4.desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle.

6.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produ
zidos ou prestados por:

6.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.22.2.1.1.empresas brasileiras;

6.22.2.1.2.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.22.2.1.3.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n9 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009.

6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a 
Pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.23.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondi- 
cionamento, tamanho de grupo ou qualquer outro motivo.

6.23.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inici
almente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.23.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do proces

so licitatório.
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6.23.5. A Pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02(duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados.

6.23.6. É facultado a Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.24. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira verificará se o licitante provisoriamente classifi
cado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 
da Lei ng 14.133/2021, legislação correlata e do edital, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros:

7.1.1. SICAF.

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis): e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas -  CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.3. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, aPregoeira verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 
os itens 3.6 e 4.6 deste edital.

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, aPregoeira 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilida
de do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

7.6. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação ekclu- 
siva, a fim de assegurar o tratamento ison4- ' "  f  j
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seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela 

Administração:

7.6.1. indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas.

7.6.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelos lici
tantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios 

ou convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1. contiver vícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação;

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferi
ores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência da- 

Pregoeira, que comprove:

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exeqüibilidade da proposta.

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da

proposta.
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7.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitá

rios, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonifica

ções e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao 
valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada 
por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusiva

mente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar ex

cepcional aditamento posterior do contrato.

7.10.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclu
siva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a 
produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual.

7.10.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou 
não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o lici
tante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;

7.10.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Ad
ministração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem disposi

tivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem 
a exequibilidade da proposta.

7.10.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 
pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a 
justa remuneração do serviço.

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da propos
ta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preçoe que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da con

tratação;

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a subs

tância das propostas;

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhi
mento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poder; ' 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no obieto.
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7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, 0 licitante classificado em pri
meiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não a- 

ceitação da proposta.

7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedi

mento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo 

os demais licitantes.

7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelaPregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a pro
posta do licitante será recusada.

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), aPregoeira 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especifi

cações constantes no Termo de Referência.

8. FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar 0 

objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei ng 
14.133, de 2021, que são:
8.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA

8.1.1.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;

8.1.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Micro-empreendedor Indivi

dual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor:

8.1.1.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal -  SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.1.1.4. Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documí
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8.1.1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Regis
tro onde tem sede a matriz;

8.1.1.6. Ato de autorização para o exercício da atividade;

8.1.1.7. Documento de identificação do responsável legal (com foto) válido na forma da Lei;

8.1.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da con
solidação respectiva.

8.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

8.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

8.1.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contra-

8.1.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.1.2.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei;

8.1.2.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (Mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ng 5.452, de l g de maio de 1943);

8.1.2.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.1.2.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bene
fícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.5 123, de 2006, estará dispensado 
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal;

8.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1.3.1.A documentação exigida para QUALIFICAÇÃO TÉCNICA encontra-se no item 4, subitem 4.2 do 
Termo de Referência.
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9. ATA DE REGISTRO DE PREÇO

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 

05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contrata
ção, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n9 14.133, de 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicita

ção do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços.

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o regis
tro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibiliza
do durante a vigência da ata de registro de preços.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições es
tabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específi
ca para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primei
ro classificado.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a
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10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do cer

tame em relação ao licitante mais bem classificado.

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses.

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipó
teses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n9 11.462/23.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 

forma prevista no edital, poderá:

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, obser
vada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11. RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n9 14.133, 

de 2021.

11.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: .1 v

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
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11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavra- 

tura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § l g do art. 17 da Lei ng 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encami
nhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contra-razões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados nos sítios eletrô

nicos.

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer docu
mento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando:

12.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
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12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

12.1.1.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação.

12.1.5. fraudar a licitação.

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.1.6.1. agirem conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n.g 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei n9 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, apli
car aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos deter

minantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometi

12.3. Na aplicação das sanções serão consideradc

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto

PRO CU RADÜ RIA GER AL D D M U N  IClF
Púàcm&M&ifíém AjtjmH JúuS Sa^aívõ, S/W - <



I 'lÁr
\ 0  ' ■ PROCURADORIA 1  ̂ PUEFEITURA DO
WTim GERAL 00  MUNICÍPIO â f Ã

CENTRAL DE LfOFAÇAO  ̂ V I % A I  W
■w» o u :  m

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orienta
ções dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor previsto da con
tratação, recolhida no prazo máximo de 15(quinze) diasúteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15%do 

valor do contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.7, 12.1.8,a multa será 

de 15%a 30%do valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quin

ze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Ad
ministração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e

12.1.8. bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1,12.1.2 e 12.1.3 que justifi
quem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, §5g, da Lei n.g 14.133/2021.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar* 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimap^o licitantejju o adjudicatário para, no prazo

J /U
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de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à auto
ridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua deci

são no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados.

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
ng 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame.

13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico ofici
al no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certa-

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios:licitacrato@gmail.com.

13.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelaPregoeira, nos autos do processo de licitação.

13.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
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14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subse

quente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrá

rio, pelaPregoeira.
14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horá

rio de Brasília - DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Ad
ministração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condu
ção ou do resultado do processo licitatório.
14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administra-

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitan
te, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do inte

resse público.
14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públi
cas (PNCP), https://www.crato.ce.gov.br/licitacao.php, e https://municipios-licitacoes.tce.ce.eov.br/.

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
a) Anexo I -  Termo de Referência;
a .l)  Apêndice do Termo de Referência (Estudo Técnico Preliminar);
b) Anexo II -  Carta de Proposta

c) Anexo III -  Minuta da Ata de Registro de Preço;
d) Anexo IV-M inuta do Contrato.

\ AUTORIDADES St ES RESPONSÁVEIS:

Rondinele dos Santos Brasil 
Secretaria de Assistência Social e Cidadania Secretaria de Des. Rural e Recursos Hídricos
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Secretaria de Segurança Pública 

Demutran

lao

_ventude
\ \ (

CENTRAL DE LICITAÇÃO:

Tania Aparecida dos Santos 
Analista de Gestão
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TERMO DE REFERENCIA
A

Unidade Gestora N° Processo Unidade Gestora N° Processo

Administração 141522024 Chefia de Gabinete 141382024

Cultura 138752024 DEMUTRAN 140522024

Desenvolvimento Econômico, 

Turismo e Trabalho

152182024 Desenvolvimento Agrário e 

Recursos Hídricos

133492024

Desenvolvimento Social 133722024 Educação 141032024

Esporte e Juventude 141192024 Finanças e Planejamento 140652024

Meio Ambiente .*140112024 PREVICRATO 138002024

Segurança Pública 140492024 Serviços Públicos 136932024

Referência ETPs de diversas Unidades Gestoras

1. OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objeto a SELEÇÃO DE MELHOR 
PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE BOTIJÃO DE GÁS GLP P13 E P45 E GÁS GLP 
P13 E P45 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE.

Grupo 01 -  Exclusivo ME/EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UND. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01
Gás refino de petróleo - gás refino de 
petróleo tipo: gás liqüefeito -de petróleo - 
GLP, uso: doméstico. CATMAT 461652

22 B45K R$ 437,75 R$ 9.630,50

02
Gás refino de petróleo - gás refino de 
petróleo tipo: gás liqüefeito de petróleo - 
GLP, uso: doméstico. CATMAT 461652

680 B13K R$ 112,26 R$ 76.336,80

03
Botijão para gás uso: doméstico, 
capacidade: cerca de 13 kg, acessórios: com 
válvula e mecanismo de segurança. 
CATMAT 461517

23 Und. R$ 325,84 R$ 7.494,32

TOTAL RS 93.461,62

Grupo 02 -  Ampla Concorrência

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UND. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

04 Gás refino de petróleo - gás refino de 
petróleo tipo: gás liqüefeito de petróleo -

68 B45K R$ 437,75 R$ 29.767,00
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GLP, uso: doméstico. CATMAT 461652
0

05
Gás refino de petróleo - gás refino de 
petróleo tipo: gás liqüefeito de petróleo - 
GLP, uso: doméstico. CATMAT 461652

2.041 B13K RS 112,26 R$ 229.122,66

06

Botijão para gás uso: doméstico, 
capacidade: cerca de 13 kg, acessórios: com 
válvula e mecanismo de segurança. 
CATMAT 461517

72 Und. R$ 325,84 R$23.460,48

07

Botijão para gás - uso: doméstico, 
capacidade: cerca de 45 kg, acessórios: com 
válvula e mecanismo de segurança. 
CATMAT 461515

02 Und. R$ 889,28 R $ 1.778,56

TO TA L R$ 284.128,70

_____

1.1. Os produtos devem ser entregues em conformidade com as especificações contidas 

neste Termo de Referência.

1.2. Os quantitativos informados nos grupos correspondem ao somatório de todas as 

secretarias participantes, contendo, em documento apenso a este Termo de Referência, a 

quantidade individualizada pelos órgãos interessados.

1.3. O objeto decorreu de estudos de soluções, com fundamentação e análises constantes 

dos Estudos Técnicos Preliminares das secretarias municipais, devendo os produtos, 

serem entregues observadas os seguintes requisitos adicionais:

1.3.1. Os vasilhames serão fornecidos em perfeito estado de conservação e segurança, 

não sendo recebidos vasilhames amassados, enferrujados, com lacre violado, ou que 

apresente vazamento do produto. Caso seja necessária a substituição, essa deverá ser 

atendida no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, contados a partir da solicitação.

1.3.2. A CONTRATADA deverá fornecer recipientes com selo de identificação da 

conformidade com as Normas Técnicas da ABNT definidas pelo INMETRO.

1.3.3. Os recipientes transportáveis de GLP cheios devem conter lacre de 

inviolabilidade da válvula de fluxo que informe a marca do distribuidor responsável 

pela comercialização do produto e rótulo do distribuidor de GLP.
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1.4. A escolha do agrupamento dos itens justifica-se em virtude de os mesmos 

guardarem compatibilidade entre si, observado, inclusive, as regras de mercado para a 

contratação em tela. Garantindo-se, com essa sistemática, a competitividade necessária

ao pleito. V'

1.5. Os valores foram estimados conforme média dos valores apresentados, consoante 

pesquisa de preços realizada pela Coordenadoria Especial de Compras, atendendo aos 

critérios estabelecidos no art. 23 da Lei Federal n°. 14.133/2021.

1.6. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto n° 1602001/2023 -  GP.

1.7. A contratação se justifica tendo em vista a necessidade administrativa constante 

para manter a frota de veículos em condições adequadas de funcionamento, garantindo a 

segurança, a eficiência e a durabilidade dos veículos.

1.8. O objeto da contratação está previsto nos Planos de Contratações Anuais 2025.

2. FORMA DA CONTRATAÇÃO

2.1. Esta contratação se dará através de Pregão Eletrônico.

2.2. Será utilizado o sistema de registro de preços.

2.3. O critério de escolha será: menor preço.

2.3.1. A escolha por grupo de itens justifica-se tendo em vista a particularidade dos 

objetos em pauta.

2.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

2.5. Garantia da contratação:

2.5.1. Fica dispensada a apresentação de garantia para esta contratação, considerando 

que a natureza dos produtos a serem contratados não envolve processos complexos ou 

riscos operacionais significativos, promovendo, desta forma, maior celeridade na 

contratação e atendendo aos princípios da economicidade e eficiência administrativa.
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3. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A presente contratação será por Sistema de Registro de Preços, nos termos'dos 

artigos 82 a 86 da Lei n.° 14.133/2021 e do Decreto Municipal n.° 1602001/2023-GPe 

alterações posteriores, de acordo com o procedimento disposto neste Termo de 

Referência.

3.2. O Sistema de Registro de Preços encontra-se amparado pela(s) hipótese(s) abaixo:

a) Há necessidade de contratações freqüentes em razão das características do objeto;

b) Não é possível definir previamente o quantitativo a ser demandado em razão da 

natureza do objeto;

3.3. A publicação de Intenção de Registro de Preços -  IRP é dispensada em virtude de 

todas as unidades demandantes já  serem participantes em decorrência da natureza e 

pertinência do objeto em associação à natureza das pastas administrativas, conforme §

I o, do artigo n° 86, Lei Federal n° 14.133.

4. REQUISITOS DO FORNECEDOR

4.1. Para fins de habilitação deverá o fornecedor comprovar os requisitos dos artigos 62 

a 70 da Lei Federal n° 14.133/21.

4.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 

SICAF.

4.1.2. Em relação ao item 4.1, não será exigida a qualificação econômico-financeira.

4.2. Qualificação Técnica

4.2.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características com o objetivo da licitação, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

4.2.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor.
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4.2.3. Comprovação da autorização para o exercício da atividade de revenda de GLP 

outorgada pela ANP, nos termos da Resolução ANP n° 958, de 05 de outubro de 2023, e 

suas respectivas atualizações.

4,2.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 

foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

h * í .
i/

5. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. O termo a ser formalizado será Ata de Registro de Preços, que consta com minuta 

em anexo ao edital faturo.

5.2. O prazo de vigência da ata será de 1 (um) ano e pode ser prorrogado por igual 

período, desde que comprovada a vantagem de preço.

5.3. A ata de registro de preço deverá ter um órgão gerenciador.

5.4. Da origem da ata serão gerados contratos, conforme solicitação e demanda da pasta 

ordenadora, estes seguindo sua legislação específica.

5.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas na ARP, mas não obrigará a Administração a contratar, 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição ou serviços pretendidos, 

desde que devidamente motivada.

5.6. O prazo de duração dos contratos decorrentes da ARP, não se confunde com o 

prazo de vigência da própria ata, estando aquele primeiro submetido ao disposto no 

Capítulo V do Título III da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

5.7. O término do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica extinção 

das obrigações dela decorrentes, ainda em execução.

5.8. O cadastro de reserva poderá ser previsto no edital e ser realizado com os licitantes 

que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos da licitante vencedora na 

seqüência da classificação do certame.
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5.9. Nas hipóteses em que se proceder ao cancelamento do registro de preços, tiver sido 

formado cadastro de reseiva e houver interesse no seu acionamento, caberá ao Setor de 

Licitações, em conjunto com o gerenciador da ARP, realizar os procedimentos 

operacionais destinados ao chamamento do cadastro de reserva.

6. FORMALIZAÇÃO E PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. Caso exista necessidade de contratação dos itens registrados em ata, será formatado 

contrato, de acordo com a demanda e solicitação das ordenadoras, que consta com 

minuta em anexo ao edital futuro.

6.1.1. O termo de contrato oriundo da ARP, deverá ser assinado dentro do prazo de 

validade da Ata, entrando em vigor no primeiro dia útil subsequente a data de sua 

publicação no Portal Nacional , de Contratações Públicas -  PNCP e sua vigência 

observará as condições mencionadas no artigo 105 da Lei n° 14.133/21.

6.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, 

na forma do artigo 105 daL ein0 14.133, de 2021.

6.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação.

6.4. Para a contratação, deverá ser apresentada dotação orçamentária conforme o 

demandado.

7. MODELO DE GESTÃO DA ATA E FUTURO CONTRATO

7.1. A ata de registro de preço e o futuro contrato deverão ser executados fielmente 

pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 

2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

7.2. Em fase especifica de contrato, em caso de impedimento, ordem de paralisação ou 

suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 

pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

7.3. Ao assinar a ata e/ou contrato, o fornecedor deve definir preposto para contatos e 

providências, bem como seus contatos telefônicos e via e-mail.
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7.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim.

7.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. " - - - - -

7.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7.7. A execução da ata de registro de preços e/ou do contrato deverá ser acompanhada e 

fiscalizada pelos fiscais titulare? e substitutos abaixo delineados, devendo atender a 

todos os regramentos referentes a sua temática, conforme a Lei Federal n° 14.133/2021, 

art. 117, caput e Anexo VI do Decreto Municipal 1602001/2023-GP e alterações 

posteriores. - .

SECRETARIA FISCAL TITULAR MATRÍCULA/
PORTARIA

FISCAL
SUBSTITUTO

MATRÍCULA/
PORTARIA

Administração Diego Linard Aquino 
Freitas

0601032/2021

Chefia de Gabinete Shaylla Santos Bandeira 326/2024
^  Cultura Carlos da Silva Vieira 24.137 Mariell Lima Costa 32/2024

DEMUTRAN Ricardo Regis da Silva 
Nascimento

0607066/2021 Marcos Crystian Pereira 
Brasil

0607065/2021

Desenvolvimento 
Econômico, Turismo e 

Trabalho

Carla ísis Brito Leite 1801001/2021 José Roberto Silvério de 
Sousa Júnior

49.592

Desenvolvimento 
Agrário e Recursos 

Hídricos

Derval Ribeiro de Sousa 49.270 Judá Júlio de Carvalho 
Batista

51.040

Desenvolvimento
Social

Sitnone Leite Alves 
Almeida

23.642 Silvia Raquel Liberalino 
Leite de Aquino

0707003/2021

Educação Cícero José de Oliveira 54.213 Amanda Rafaela Pereira 
Silva

54.110

Esporte e Juventude Antônio Carlos Ferreira 
Araújo

53.889

Finanças e 
Planejamento

Gilberto Dumar Pinheiro 
Filho

27.134 David Pinheiro Araújo 23.769
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Meio Ambiente Paulo Klecius Botelho de 
Oliveira

29648 Maria Jaeeme Santana 
Furtado

50.742

PREVICRATO Gilvânia Olímpio Gomes de 
Mattos

959

Segurança Pública José Pereira Teles 2707001/2021 Marcos Crystiau Pereira 
Brasil

0607065/2021

Serviços Públicos Amélia Guerreiro Vidal 0707034/2021

8. PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO OU ENTREGA DO OBJETO:

8.1. 0  objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações 

estabelecidas no Termo de Referência, no prazo de até 01 (uma) hora, contados a partir 

do recebimento da Ordem de Compras, emitido pelo setor responsável.

8.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo 

esta responsável por toda despesa decorrente.

8.3. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, 

não podendo, portanto, estipular colas mínimas ou máximas para entrega.

1Ô2L
&

9. REGIME DE EXECUÇÃO

9.1. A solicitação de entrega ocorrerá através de emissão de Ordem de Compras, 

encaminhada à empresa via canais oficiais e/ou preposto.

9.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada no item 8, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas imediatamente, para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

9.3. A comunicação deve atender ao item 7 deste Termo de Referência.

9.4. Os produtos deverão ser entregues nos locais indicados pela Contratada.

9.5. O prazo de garantia contratual é aquele estabelecido na Lei Federal n° 8.078, de 11 

de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) ou o estabelecido neste Termo 

de Referência.

9.6. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
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acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

9.6.1. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 01 (um) dia, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades.

9.7. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação das especificações completas do produto e conseqüente aceitação 

mediante termo detalhado.

9.8. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais.

9.9. No caso de controvérsia sobre a entrega do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

9.10. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na entrega do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo.

9.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos produtos nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato.

10. PREVISÃO DE PENALIDADES

10.1. As penalidades e sanções referentes ao certame serão dispostas em edital, 

conforme disposição do Setor de Licitações e Contratos, e atenderão aos moldes da Lei 

Federal n° 14.133/2021.
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10.2. As penalidades e sanções que deverão constar em minuta contratual devem

atender ao disposto abaixo.

10.3. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

10.3.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

10.3.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

10.3.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

10.3.4. Ensejar o retardamento da execução sem motivo justificado;

10.3.5. Prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

10.3.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

10.3.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.3.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013.

10.4. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei 

as seguintes sanções:

10.4.1. Advertência;

10.4.2. Multa;

10.4.3. Impedimento de licitar e contratar;

10.4.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.5. Na aplicação das sanções serão considerados:

10.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

10.5.2. as peculiaridades do caso concreto;

10.5.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.5.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

10.5.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.
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10.6. A sanção prevista no item 10.4.1 será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no item 10.3.1, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave.

10.7. A sanção prevista no item 10.4.3 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 10.3.2, 10.3.3, 10.3.4, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município do Crato/CE, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos, a ser definido em processo de penalização.

10.8. A sanção prevista no item 10.4.4 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 10.3.5, 10.3.6, 10.3.7 e 10.3.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 10.3.2, 10.3.3, 10.3.4 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 10.7, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos, a ser definido em processo de penalização.

10.9. A sanção estabelecida no item 10.4.4 será precedida de análise jurídica e é de 

competência exclusiva do Secretário Municipal;

10.10. As sanções previstas nos itens 10.4.1, 10.4.3 e 10.4.4 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no item 10.4.2.

10.11. A aplicação de multa se dará:

10.11.1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor do contrato, até o limite de 10 (dez) dias;

10.11.2. Compensatória, para as infrações descritas nos itens 10.3.5 e 10.3.8, de 0,5% a 

5% do valor do Contrato.

10.11.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no item 10.3.3, de 

5% a 10% do valor do Contrato.

10.11.4. Para infração descrita no item 10.3.2, a multa será de 10% a 15% do valor do 

Contrato.
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10.11.5. Para infrações descritas no item 10.3.4, a multa será de 1% a 5% do valor do 

Contrato.

10.11.6. Para a infração descrita no item 10.3.1, a multa será de 1% a 10% do valor do 

Contrato.

10.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente.

10.13. Na aplicação da sanção prevista no item 10.4.2, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

10.14. A aplicação das sanções previstas nos itens 10.4.3 e 10.4.4 requererá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta 

conforme Lei Federal n° 14.133/2021, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

10.15. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 

de outras sanções previstas nas disposições legais.

10.16. O procedimento de responsabilização será regido por Instrução Normativa a ser 

firmada pela administração pública.

11. FORMA DE PAGAMENTO

11.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: o prazo de validade, a data da emissão, os dados do 

contrato e do órgão contratante, o período respectivo de execução do contrato, o valor a 

pagar e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

11.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada

(J
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até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

11.3. Estando toda documentação correta, o servidor encaminhará, através de fluxo 

regido pela Secretaria de Finanças e Planejamento, para realização de trâmites e 

pagamento.

11.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado, de preferência no banco 

BRADESCO.

11.5. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias da entrega completa do 

bem, respeitadas as disposições do artigo 59 do Decreto Municipal n° 1602001/2023 -  

GP e alterações posteriores.

11.6. Deverá ser respeitada a ordem cronológica exigida no artigo n° 141, Lei Federal n° 

14.133/2021.

12. POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

12.1. A ata poderá ter seus preços reajustados na forma dos artigos 41 e 42 do Decreto 

Municipal n° 1602001/2023-GP e alterações posteriores, devendo ser previsto em 

contrato o índice Inflacionário pertinente.

13. DA ALTERAÇÃO DE VALOR CONTRATUAL

13.1. Em sede de contrato, os valores contratados poderão ser alterados para atender ao 

aumento ou diminuição do item contratado, ou para reestabelecer o equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, bem como do reajuste, conforme o Capítulo VII da 

Lei n° 14.133/21 e Anexo VII do Decreto Municipal n° 1602001/2023-GP e alterações 

posteriores.

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. Tendo em vista a ata apenas registrar preços, não haverá declaração de dotação ou 

disponibilidade, sendo estas exigidas apenas em sede de contratação.

Palácio Alexandre Arraes - Largo Júlio -Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63.100-347 - Crato, Ceará, Brasil
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15. DA ADESAO A ATA

15.1. Os órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 

não participantes, observados os seguintes requisitos:
</

15.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão;

15.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores _ 

praticados pelo mercado na forma da legislação federal e municipal;

15.1.3. Prévias consultas e aceitações do órgão ou entidade gerenciadora e do 

fornecedor.

15.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 

órgãos participantes.

15.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente 

do número de órgãos não participantes que aderirem.

15.4. O procedimento de adesão atenderá ao disposto na Seção III, Capítulo VI do 

Decreto Municipal n° 1602001/2023-GP e alterações posteriores.

Crato/Ceará.
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Nós, membros das Equipes de Planejamento e Secretários das diversas Unidades Gestoras, 

declaramos que lemos e concordamos com todos os itens descritos neste Termo de Referência (TR). 

Esta declaração serve para formalizar nossa anuência com os termos e condições estabelecidos, 

atestando nossa compreensão e aprovação integral do documento.

Assinamos esta declaração em conformidade com as responsabilidades confirmando nossa 

plena concordância com este TR.

Equipes de planejamento:

DEMUTRAN: Segurança Pública:

AriValdo BarbosãFrutuo so 
Guarda Civil Metropolitano

Wesley Macedo Cardoso 
Assessor II

AriValdo BarbosáFrutuoso 
Guarda Civil Metropolitano

Wesley Macedo Cardoso 
Assessor II

Esporte e Juventude:

Andrea Rayla dos Santos 
Assessora II

Luis Marcelo Gnegó! 
ialista de Gestão

Elzivir Galdino Nicolau Vieira 
Assessor III

Finanças e Planejamento:

Maria Luiza/Ji stino de Araújo 
Assessora Técnica db Gestão Legislativa e 

Tributária

Q v j A J  U íJ-7
Andersson Alves da Silva 
Engenheiro de Produção

íA-v̂ -y-**■ Cco-oLv-v» 
Anna Carolina Fonseca 
Engenheira de Produção

Francisca Cinryá de Oliveira Lima 
Assessora Técnica de Finanças e Orçamento

Antônio 
Secretário e Juventude
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O rdenadores de D

viano Lima 
Secretário de Finanças e Planejamento

Raimundo^\niadeu de Freitas 
Secretário de Cultura

tf

Germana Maria Brito Rodrigues Alencar Givald&^fífe
Secretária de Educação Secretário de ye's3i

lves da Silveira 
Irio e Rec. Hídricos

v xJosé Jarbks Aguiar Freire 
Secretário de Segurança Pública 

Ordenador de Despesas do DEMUTRAN

ÇMiudid#
Ticiana Ferreira Cândido França 

Secretária de Desenvolvimento Social

Fabíáso-Biasil Sales 
Chefe de GaBinete Presídènte/do E

r _~jp— Zi
a  A m a d o r ' d e querque

Robério Afváp Nogueira 
Secretário de Administração

Renher Ferreira Dantas 
Sepfetário de Esporte e Juventude

George Erico de ÀteMár Braga Borges 
Secretário de Meio Ambiente

Francisco Xenefonte de Morais 
Secretário de Serviços Públicos

Francisco /^ d ^ M e lo  e Silva Filho 
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Trabalho
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Desenvolvimento Social:

ÍAJ
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Mana Dalva Silva Ribeiro 
Coordenadora Especial de Gestão do Sistema 

Único de Assistência Social

Educação:

Y n o m c k v
Amanda Rafaela Pereira Silva 

Coordenadora Especial Administrativa e. 
Financeira

PREVICRATO:

ÚwdjjíJYUJ {\pQjjj£dQ do $■ fx&VMQ, 
VeridianyApárecida da Silva Moreira

Assessora de Benefícios

Desenvolvimento Agrário e Recursos 
Hídricos:

antána Pinheiro 
Coordenador de Recursos Hídricos

Cultura:

Jéssica Maria Brasil Macêdo 
Assessora I

4) (3^
Mariell Lima Costa 

Gerente de Célula de Acompanhamento de 
Projetos e Convênios 

Administração:

NathanBatista Lima 
Coordenador de Almoxarifado

Chefia de Gabinete:

Mauro xes^Silvestre

Meio Ambiente:

Erickson 
Analí

astor Ferreira 
biental

Turismo

__  . À  dt-e- r / l .  ^
queelline Alencar de Menezes Tavares

Assessor I

Samya Ribeiro Alencar 
Técnica em Turismo

Serviços Públicos:

Luciano-Elâ^i^da Silva Cavalcante 
Coordenador e^peckl de Permissão, Concessão 

©Autorização

Jos^Wils
V """As

arques Neto 
sessor I

tos Cordeiro
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

MUNICÍPIO DO CRATO-CE.
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DESENVOLVIMENTO SOCIAL
SECRETARIA DE
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 013/2024 - SMDS

OBJETO: Seleção de melhor proposta para Registro de preços visando futura e eventuais- 

contratações para aquisição de botijão de GÁS GLP P13 E P45 para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social do Crato-CE.

1. INTRODUÇÃO

O presente estudo técnico preliminar constitui uma das etapas do planejamento de uma 
contratação, visando analisar a viabilidade (técnica e econômica) da empresa a ser contratada e 

adequação ao objeto acima mencionado para que a contratação seja assim precedida de um 
estudo bem elaborado, com levantamentos essenciais que servirão para compor o Termo de 
Referência e para construção do edital do processo licitatório, propiciando assim uma contratação 
eficiente, em que é buscado modelagens e metodologias ofertadas pelo mercado resultando em 
qualidade e eficiência na gestão dos recursos públicos.

Petróleo) P13 E P45 é essencial e possui a finalidade de atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social-SMDS, haja vista a utilização de gás ser utilizado para o 

abastecimento das copas/cozinhas dos equipamentos vinculados ao órgão que são imprescindíveis 
para o desempenho e execução de serviços alimentares para equipamentos como a Casa de 
Acolhimento que abriga crianças em situação de vulnerabilidade, bem como para os CRAS da 

municipalidade.
Os botijões de gás de cozinha são comumente encontrados em duas capacidades principais: 13 kg e 

45 kg. O botijão de 13 kg é o mais utilizado pelo órgão, é relativamente fácil de manusear, e podem 
ser facilmente trocados ou recarregados. O botijão de 45 kg é maior e destinado aos equipamentos 
que consomem uma quantidade maior de gás, e possuem instalados sistema de regulação.
Portanto, visando o funcionamento pleno das atividades de copa/cozinha, faz-se necessário a 

contratação dos itens mencionados.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

O fornecedor deve atender às chamadas do atendim ento, devendo a entrega do objeto 

ocorrer no prazo estipulado peio órgão, a contar da solicitação feita pelo responsável do 

setor requisitante, na quantidade solicitada sem que haja qualquer lim itação com relação a

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação de empresa para futura e eventual aquisição de botijão de GÁS GLP [Gás Liqüefeito de

e
cotas m ínimas e máxirra&RETARiA m u n i c i p a l  d e  d e s e n v o l v i m e n t o  s o c i a l
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Tendo em vista a natureza do objeto exige-se que o fornecedor seja especializado e possua 

comprovação de atuação, com prestação de serviços já realizados. ^  j ,

O botijão de gás, deverá ser reposto ou substituído peia contratada, se comprovada a existência de ^  
defeito que foi identificado somente quando do uso do mesmo.
A empresa a ser contratada deverá ter autorização pela ANP para atuar no ramo, devendo fornecer 

com selo de Identificação da Conformidade com as Normas Técnicas definidas pelo Inmetro, sendo os 
mesmos entregues com a qualidade necessária para o uso com segurança.
Os botijões devem chegar com lacre e vedação, somente devendo ser abertos no momento em que 

forem ser instalados.
Não deve haver formação de consórcio de empresas;
Justificativa:

Consoante a lei 14.133/21, quando vedada a participação de consórcio de empresas deverá haver 
justificativa.
Dessa forma para a futura contratação não será permitida a utilização de consórcio por constituir-se 

de Registro de Preços para aquisição de botijão de GÁS GLP P13 E P45 objeto que não demanda 

alta complexidade técnica e, portanto, a participação de empresas consorciadas não seria viável para 
administração pública e o não aceite desta possibilidade não fere a competição e nem gera prejuízos 
econômicos.
Conforme doutrina de Marçal Justen Filho, em sua obra Comentários à Lei de Licitações e 
Contratações Administrativas: Lei 14.133/2021 explicita que:

"Em regra, o consórcio não é favorecido ou incentivado pelo nosso Direito. Como instrumento de

atuação empresarial', o consórcio pode conduzir a resultados indesejáveis. A formação de consórcios

acarreta risco de dominação do mercado, através de pactos de eliminação de competição entre os

empresários. No campo de licitações, a formação de consórcios poderia reduzir o universo da

disputa, (...) Há hipóteses em que as circunstâncias do mercado e (ou) a complexidade do objeto

tornam problemática a competição.

É usual que a Administração Pública apenas autorize a participação de empresas em consórcio 
quando as dimensões e a complexidade do objeto ou as circunstâncias concretas exijam a 

associação entre os particulares. São as hipóteses e que apenas umas poucas empresas estariam 
aptas a preencher as condições especiais exigidas para licitação, "(p.293)

Assim, portanto, vislumbramos não existir viabilidade devido ao objeto do futuro processo licitatório 
não ser de alta complexidade técnica e não se enquadrar como de grande vulto, qual seja, superar o 
valor de 200.000.000,00 milhões -  conforme estabelece a lei 14.133/21 em seu art. 6 e, XXII.

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades/órgãos, por meio de consultas a.

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  DE D ESEN V O LV IM EN TO  SO C IA L
Avenida Perímetraí Dom Francisco, S/N - São Miguel - CEP: 63.122-375 - Crato, Ĉ &rá 
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outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou

inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração, bem como utilizamos pesquisa

de preço realizadas com fornecedores no mercado de gás GLP P13 e P45 para a aniitse de valores.

Foram consultadas também contratações efetuadas anteriormente pelo órgão, sendo verificados e
analisados os quantitativos destas.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução para o objeto é contratar empresa especializada através de Pregão Eletrônico por meio do 

Sistema de Registro de Preços visando futura e eventuais contratações de botijão de GÁS GLP P13 

E P45 garantindo a competitividade e a proposta mais adequada à Administração Pública, sendo uma 
solução já adotada com frequêcia por muitos entes da Administração Pública e viável para a licitação 
objeto deste estudo.
6. ESTIM ATIVA DAS QUANTIDADES

A quantidade foi levantada tendo como estim ativa o uso anual realizado pelos 

equipam entos vinculados à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social possuindo como 

parâm etro o uso de botijões de gás entre os anos de 2023 e 2024.

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE CATMAT QTD

01

GÁS REFINO DE PETRÓLEO - GÁS REFINO DE PETRÓLEO TIPO: 
GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO - GLP , USO: DOMÉSTICO, 
BOTIJÃO 13KG BOTIJÃO 13KG 4 6 1 6 5 2 4 1 0

02

GÁS REFINO DE PETRÓLEO - GÁS REFINO DE PETRÓLEO TIPO: 
GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO - GLP , USO: DOMÉSTICO, 
BOTIJÃO 4 5 KG BOTIJÃO 45 KG 4 6 1 6 5 2 30

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

» Contabilizou-se neste estudo a média de preços de dois fornecedores A e B com valores 

extraídos durante o período de 28/10/2024 a 31/10/2024.

DESCRIÇÃO FORNECEDORA 
VALOR (R$)

FORNECEDOR B 
VALOR (R$)

MÉDIA VALOR
(R$)

GÁS REFINO DE PETRÓLEO - GÁS REFINO DE 
PETRÓLEO TIPO: GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO - GLP , 
USO: DOMÉSTICO, BOTIJÃO 13KG

1 2 0 ,0 0 1 2 0 ,0 0 1 2 0 ,0 0

GÁS REFINO DE PETRÓLEO - GÁS REFINO DE 
PETRÓLEO TIPO: GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO - GLP , 
USO: DOMÉSTICO, BOTIJÃO 45K G

4 2 0 ,0 0 4 1 5 ,0 0 4 1 7 ,5 0

Avenida
S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L DE D ESEN V O LV IM EN TO  SO C IA L

Parirneíral Dom Francisco.S/N -São Miguel - CEP: 63.122-375 - Crato, 
Telefone; + 55(88) 3521-63211 vrtw.crato.oe.gov.br
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE CATMAT QTD
VALOR

UNITÁRIO
(RS)

VALORTOTAL
(R$)

01

GÁS REFINO DE PETRÓLEO - GÁS 
REFINO DE PETRÓLEO TIPO: GÁS 
LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO - GLP , 
USO: DOMÉSTICO, BOTIJÃO 13KG

BOTIJÃO 13KG 4 6 1 6 5 2 4 1 0 120 ,00 4 9 .2 0 0 ,0 0

02

GÁS REFINO DE PETRÓLEO - GÁS 
REFINO DE PETRÓLEO TIPO: GÁS 
LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO - GLP , 
USO: DOMÉSTICO, BOTIJÃO 45KG

BOTIJÃO 45 KG 4 6 1 6 5 2 30 4 1 7 ,5 0 12 .525 ,00

VALOR TOTAL =R$ 61.725,00

Visando um numerário racional para estimar a contratação, foi objeto de consulta dois 
fornecedores do mercado de gás que deram valores no período entre 28/10/2024 e 31/10/2024 
sendo utilizado como referencial a média de valor desta pesquisa. Tomando isso por referência 
podemos estimar um valor global de R$ 61.725,00 (sessenta e um mil setecentos e vinte e cinco 
reais) a ser utilizado conforme demandas da Secretaria de Desenvolvimento Social.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO (OU NÃO) DA SOLUÇÃO

O uso de grupo de itens/lote é recomendável, não gerando perda do ponto de vista da eficiência 
econômica e técnica, já que os itens possuem compatibilidade entre si para fornecimento. 
Importante ressaltar que eventual divisão por itens geraria perda de economia de escala e causaria 
inviabilidade técnica, pois geraria necessidade de um número maior de funcionários para fiscalização 
contratual frente ao quantitativo maior de contratos a serem geridos pela Administração Pública o 
que não é viável para Secretaria de Desenvolvimento Social motivos estes para optarmos pelo 

agrupamento de itens.

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e 
contratação desta demanda.

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

A presente contratação encontra respaldo institucional estando prevista no Plano Anual 
de Contratação 2024 da Secretaria de Desenvolvimento Social.

11. RESULTADOS PRETENDIDOS

A solução deverá perm itir o alcance dos seguintes resultados:
S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L DE D ESEN V O LV IM EN TO  SO C IA L

Avenida Perirnetrat Dom Francisco,S/N - São Migueí - CEP:63.122-375 - Crato, Ceará, Brasil 
Telefone: + 55 (88) 3521-6321 1 vvvAvxrato.ee.gov.&r
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a) M anter a continuidade do funcionam ento das copas e cozinhas da Secretaria de 

Desenvolvimento Social e dos equipam entos a esta vinculada. A aquisição do m aterial 

perm itirá a garantia de suprim ento básico para que as mesmas mantenham seu 

funcionam ento.

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO

Não se vislum bra necessidades de tomada de providências de adequações para a solução 
e o objeto a serem contratados.

13. IMPACTOS AMBIENTAIS
O GLP é um combustível limpo, portanto não apresenta riscos ao meio am biente, mas 

será recomendado que o licitante vencedor, siga as legislações de preservação ambiental 

devendo adotar práticas de sustentabilidade na execução dos serviços.

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO

Os estudos prelim inares evidenciaram que a contratação da solução mostra-se possível 
tecnicam ente e fundam entadam ente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável 
a contratação pretendida.

Crato-CE, 31 de outubro de 2024.

s

M
Coordenadora Especial de Gestão do SUAS

l S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  DE D ESEN V O LV IM EN TO  S O C IA L
Avenida Perimetral Dom Francisco,S/N - São Miguel - CEP: 63.122-375 - Crato. Ceará, Brasil 

Telefona: + 55 {88) 3521-63211 wvw.crato.e6.gov.fcr
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ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES
N° 014/2024

OBJETO: AQUISIÇÃO DE BOTIJÃO DE GÁS DE COZINHA GLP 13 KG E 
GÁS GLP 13 KG, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E RECURSOS 
HÍDRICOS.

1. INTRODUÇÃO

As contratações governamentais produzem significativo impacto na atividade econômica, 
tendo ern vista o volume de recursos envolvidos, os quais, em grande parte, são 
instrumentos de realização de políticas públicas. Neste sentido, um planejamento bem 
elaborado propicia contratações potencialmente mais eficientes, posto que a realização de 
estudos previamente delineados conduz ao conhecimento de novas 
modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado, resultando na melhor qualidade do 
gasto e em uma gestão eficiente dos recursos públicos.
Neste contexto, o presente documento apresenta os estudos técnicos preliminares que 
visam assegurar a viabilidade (técnica e econômica) da contratação pretendida e o 
levantamento dos elementos essenciais que servirão para compor Termo de Referência ou 
Projeto Básico.

5 EC R ETA R JA  M U N IC IPA L DE D ESEN V O U /IM EN TO  AGRÁRIO  E RECURSO S H ÍDRICO S
Farque cie Exposição PedroFeíícto Cavalcanti,S/N ■ Pimenta - CEP: $3.106-010- Crato, Ceará, Brasil 

Telefone; í8S!35Sê-8[H)'0tvAw,erato. oe.gov.br
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2. DESENVOLVIMENTO

!.- NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Trata-se de estudo técnico preliminar da contratação que objetiva aquisição de

Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos de Crato -  CE.

Justifica-se a presente necessidade para a aquisição do objeto deste estudo, tendo em 
vista o pleno funcionamento das atividades Administrativas, buscando assim atender 
a todos os servidores e usuários que se utilizam das dependências desta Secretaria 
Municipal.

Para tanto, o fornecimento de gás de cozinha busca suprir as necessidades desta 
Unidade Administrativa, a fim de viabilizar a feitoa de café, chá e outeos, utilizados 
no dia a dia deste ente.

Por estas razões, a contratação é essencial, tornando-se, assim, imprescindível.

!S.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados da data da sua 
assinatura.

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 
procedência e prazo de garantia ou validade;

Responsabilizar-Se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

botijão de gás de cozinha glp 13 kg e gás glp 13 kg, para a Secretaria Municipal de

SECRETARIA MUN3C1PAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E RECURSOS HÍDRICOS
Parque de&;poslçío Pedro. Felício Cavalcanti.S/N - Pimenta - CEP: 63.106-010- Crato, Ceará. Brasil

Telefone: (88).35S$-SQtt0 ['.Ww.cíaface.gúv.br
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Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. r

A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais 
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades 
ao meio ambiente.

Requisitos legais: Lei n° 14.133/2021-Lei de Licitações, Lei n° 8.078 de 11 de setembro 
de 1990, que dispõe sobre a proteção do consumidor;.

III. -  LEVANTAMENTO DE MERCAD O

Para a contratação em tela foram analisados processos similares feitos por outros órgãos e 
entidades, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou 
inovações que melhor atendam às necessidades da Administração.

Assim, considerando as características de utilização, as quantidades de botijões de gás, e 
de fornecimentos de gás glp 13 kg, os períodos informados e os valores estimados, 
conclui-se que a melhor opção e a mais vantajosa, adequada e disponível no mercado, sob 
a égide dos princípios da oportunidade e conveniência da Administração Pública está na 
efetiva Aquisição, assim também pela boa qualidade e procedência de cada produto 
licitado.

Justificamos que esta solução tem sido utilizada nas ultimas contratações e tem se 
mostrado mais eficiente e eficaz no atendimento das necessidades da Secretaria de 
Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos deste município até o momento, sendo 
passível de analise quando se utilizar de outra solução mais vantajosa a Administração 
Pública no mercado.

Neste sentido, visando suprir a demanda existente para fornecimento do objeto do 
presente estudo, este deverá ocorrer por meio de Pregão Eletrônico por Ata de Registro 
de preços, a fim de possibilitar a contratação total e execução de acordo com a demanda 
em aberto e a possibilidade financeira deste Município, visto que os recursos são Próprios 
deste ente.

Destarte, a opção pela adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), para esta licitação 
se torna a mais viável, visto que este sistema é um forte aliado aos princípios da 
eficiência e da economicidadc, por ser um procedimento que resultará em vantagens para 
Administração, descomplicando procedimentos para contratação de bens, reduzindo a 
quantidade de licitações, propiciando e facilitando um maior número de ofertantes, 
inclusive a participação das pequenas e médias empresas, enxugando os gastos do erário, 
por registrar preços e disponibilizá-los por 12 meses, para quando surgir a necessidade, 
executar o objeto registrado, sem entraves burocráticos, entre outras vantagens.

Assim, o Registro de Preços mostra-se essencial, pois, por limitações orçamentárias, a 
contratação pode não se dar de forma imediata, sendo necessário o aguardo da 
disponibilidade orçamentária para a efetivação da contratação de todos os itens. Daí a

5 E C R E TA RI A. MU M  EIPA L DE DESENVOLVIMENTO: AG RÂR5Q E RECURSOS HÍDRICOS
Parque de Exposíçlo Redro FelícíorSsvatcant!,S/N - Pimenta - CEP; 63.106-010 - Crato, Ceará, Brasil

Telefone: (6S)3586-8u00 ] VAV.vxrsto. ce.gov;br
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necessidade de que o processo seja realizado como sistema de registro de preços, 
mantendo-se o preço registrado para que a unidade possa efetuar sua contratação, de A|C$ 
acordo com a demanda, aplicando-se justamente o fim a que se destina esse sistema, ou ^
seja, atender eventuais contratações, as quais não são passíveis de mensurar pontualmente 
naquele momento, embora se saiba, de pronto, que a contratação será necessária em 
espaço de tempo, que abrange a vigência da ata, que será de 12 meses, podendo ainda ser . .. 
prorrogável por igual período, tomando mais eficiente, eficaz e econômico o 
procedimento, racionalizando a força de trabalho, bem como os dispêndios em um curto 
espaço de tempo, sem ter que fazer outro pregão para o mesmo fim.

Portanto, a solução descrita se demonstra mais viável e eficaz para garantir a aquisição.

IV. -  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Portanto, a solução que se demonstra mais viável e eficaz para garantir a aquisição de 
botijão de gás de cozinha glp 13 kg  e recarga de gás glp 13 kg, se trata da realização 
por meio de licitação, na modalidade pregão, na fonna eletrônica, utilizando-se o Sistema de 
Registro de Preço, haja vista tratar-se de contratação para aquisição de material de consumo 
e que permite a flexibilização do quantitativo a ser contratado, uma vez que o SRP é o 
conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e 
aquisição de materiais, para contratações futuras, a fim de garantir o pleno funcionam ento 
das atividades A dm inistrativas, buscando assim  atender a  todos os servidores e 
usuários que se utilizam  das dependências desta Secretaria M unicipal.

Desse modo a modalidade da contratação necessária para aquisição do objeto deste estudo, 
deverá se realizar por meio de pregão eletrônico, fundamentada pela Lei n° 14.133/2021, 
deverá o critério de julgamento das propostas ser realizado por meio do menor preço.

Desta forma, este estudo terá como requisitos legais, a Lei 14.133/2021 que estabelece 
normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas e o Decreto n° 
1602001/2023 na qual regulamenta a Lei Federal citada acima.

V. -  ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Tendo como base a Contratação vigente neste ano em curso, fora estimado os seguintes 
quantitativos, conforme listados abaixo, com as quantidades especificada:

Item Especificação Unidade Quantic
e

001 BOTIJÃO PAPA GÁS - BOTIJÃO PARA GÁS USO: DOMÉSTICO , CAPACIDADE: CERCA DE 13 KG, ACESSÓRIOS: COM 
VÁLVULA E MECANISMO DE SEGURANÇA

UNiDADE 2,0i

BOTIJÃO PARA GÁS - BOTIJÃO PARA GÁS USO: DOMÉSTICO , CAPACIDADE: CERCA DE 13 KG, ACESSÓRIOS: COM VÁLVULA E MECANISMO DE
SEGURANÇA

COS GÁS REFINO DE PETRÓLEO - GÁS REFINO DE PETRÓLEO TIPO: GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO - GLP , USO: 
DOMÉSTICO, BOTIJÃO 13KG

BOTIJÃO 
13,00 KG

8, Oi

GÁS REFINO DE PETRÓLEO - GÁS REFINO DE PETRÓLEO TIPO: GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO - GLP , USO: DOMÉSTICO

S E C R E T A R IA  M U N JC 1 P A L  DE D E S E N V O L V IM E N T O  A G R Á R IO  E R E C U R S O S  H ÍD R ICO S
Parque de Exposição Pedro E&tfcte Cavalcanti, S /N - Pimenta -  CEP: 6330A-QT0 - Crato, Ceará, Brasil 

Telefofw (88) 356é'80ü01vAvw.erataçe8ov;br
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Fora analisado os valores referente a contratação realizada por esta Secretaria Municipal ^
no exercício do corrente ano, como também em alguns itens, o preço de comercio local, 
conforme valores descritos abaixo:

Item Especificação item Fonte (Licitação já  
realizada por outro org3o)

Empresa Vencedora CNPJ Valor Unidade 
Licitado

Quantidade a ser 
solicitada neste 
ETP

Previsào de Cus 
total para este E'

no í BOTIJÃO PARA GÁS - BOTIJÃO 
PARA GÁS USO: DOMÉSTICO , 
CAPACIDADE: CERCA DE 13 
KG, ACESSÓRIOS: COM
VÁLVULA E MECANISMO DE 
SEGURANÇA

COTAÇÃO LOCAL COTAÇÃO LOCAL R$ 326,44 2
UNIDADE R$ 652,88

-— , n Especificação iíciii Fonle (Licitação já  
realizada por outro orgão)

Empresa Vencedora CNPJ Valor Unidade 
Licitado

Quantidade a ser 
solicitada neste 
ETP

Previs3o de Cus 
total para este E'

002

'

GÁS REFINO DE PETRÓLEO - 
GÁS REFINO DE PETRÓLEO 
TIPO: GÁS LIQÜEFEITO DE 
PETRÓLEO - GLP , USO:

DOMÉSTICO, BOTIJÃO 13KG

Contrato n° 2023.04.19.1 COPERGA COMERCIAL 
DE GÁS PEREIRA DE 
MORAIS LTDA

R$ 114,00 8
BOTIJÃO 
13,00 KG

R$

912,00

Assim, após análise dos itens acima informados, com a pesquisa de preço realizada 
conforme os preços contratados por esta Secretaria Municipal, anexo a este Estudo, se 
chegou a este levantamento de valores, estimado em R$ 1.564,88.

Segue anexo as documentações das licitações referente ao levantamento de preços deste 
ETP.

VII. -  JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO (OU NÃO) DA SOLUÇÃO

Quanto à divisão técnica para o Parcelamento, de logo justificamos que a opção pelo 
parcelamento do objeto não se faz necessária, vista que tratam de apenas dois itens.

Por este motivo justificamos o não parcelamento desta solução, sendo o critério de 
julgamento o menor preço por item, conforme exposto em Termo de Referência.

VIII. -  CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não verifica-se contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e 
contratação desta demanda.

IX. -  ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

A presente contratação encontra respaldo institucional conforme previsão no Plano Anual 
de Contratação -  PCA, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário e Recursos 
Hídricos.

5ECRETAR]A MUNICIPAL DE.DESENVOLVIMENTO ACRÁRIO E RECURSOS HÍDRICOS
Parque de Exposjçãa Pedro FelTcio Cavalcanti, S/N - pimenta - CEP: 63.106-010- Crato, Ceará, Brasil

Telefona'{88) 35&&-80Q0 J*iW/.cr3taçe.gov.br
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X.- RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a contratação busca-se atender ao princípio da economicidade, cuja meta é a 
obtenção da melhor relação custo-benefício possível que uma alocação de recursos 
financeiros, econômicos e administrativos possa alcançar, permitindo assim assegurar a 
seleção da proposta apta a gerar a contratação niais vantajosa para o Município, para que 
assim sejam realizados de forma rápida, econômica e sustentável;

XI.- PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO

XII.- IMPACTOS AMBIENTAIS

Será utilizado como base o Guia Nacional De Contratações Sustentáveis.

XIli.-DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO

tecnicamente, financeiramente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, 
declara-se ser viável a contratação pretendida.

Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a solução 
ser contratada e o objeto.

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução mostra-se possível

Crato- CE. 01 de novembro de 2024.

Equipe de Planejamento:

GUILHERME MENEZE^SANTANA PINHEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL. Be.DÊSENVOLVIKENTQ AQ RÁRIO E RECURSOS HÍDRICOS
Parque de-Exposição Pedro Felícic Cavaícsntl.S/N -Pimenta - CEP: 63.106-010 - Crato, Ceará, Brasil

Tfllsfona{883 3585-80001, w.vw.cratace.80v.br
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OBJETO: Contratação de em presa especializada no fornecim ento de gás de co z in h a^  
(GLP) e suas eventuais recargas para  a tender as necessidades do Fundo Municipal de 
Previdência Social dos Servidores do Município do Crato/CE - PREVICRATO,

1. INTRODUÇÃO
O presentente Estudo Técnico Prelim inar (ETP] visa a seleção de um a 

abordagem  técnica abrangente para  a contratação de em presa especializada no 
fornecim ento de gás de cozinha (GLP) e suas eventuais recargas. Esta iniciativa tem  a 
finalidade de dar continuidade ao fornecim ento de gás de cozinha e suas eventuais 
recargas para atender as dem andas do Fundo Municipal de Previdência Social dos 
Servidores do Município do Crato/CE (PREVICRATO).

Neste contexto, o p resen te  docum ento apresenta  o estudo técnico prelim inar 
que visa assegurar a viabilidade (técnica e econômica) da contratação p retend ida  e o 
levantam ento dos elem entos essenciais que servirão para compor Termo de 
Referência ou Projeto Básico.

2. DESENVOLVIMENTO
I. -  NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

O Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores do Crato/CE 
(PREVICRATO) é responsável pela Gestão do Regime Próprio de Previdência Social -  
RPPS do Município do Crato/CE, O p resen te  ETP tem  o escopo analisar a m elhor 
viabilidade de contratação de um a em presa visando no fornecimento de gás de cozinha 
(GLP) e suas eventuais recargas,

A justificativa para contratação se dá por ser um produto im prescindível para 
sup rir as necessidades dos setores deste Instituto de Previdência, bem  como, para  dar 
atendim ento, de forma satisfatória, às constantes dem andas das suas unidades 
organizacionais, atendendo a todos os funcionários e usuários que utilizam  das 
dependencias do prédio,

Ademais, a ultilização do gas de cozinha (GLP) destina-se, também, ao preparo  de 
cafés e chás, utilizado diariam enre para  o consumos dos servidores municipais, 
funcionários e visitantes que procuram  atendim ento no predio do Instituto de 
Previdência.

A contratação é essencial e a sua in terrupção com prom ete o andam entos das 
atividades diárias do Instituto tornando-se, assim, imprescindível, d iante da 
necessidade do Orgão de um  bom  desenvolvim ento de todas as atividades executadas 
por ele.

II -  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
0 objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas 

acima mencionadas,possui natureza continuada, podendo ser prorrogável possui 
natureza continuada, não havendo necessidade de prorrogação contratual para além 
da vigência comum de doze meses.

A aquisição é de extrem a necessidade, uma vez que é de extrem a necessidade 
o seu fornecimento para a tender as dem andas do Órgão e garantir um bem  estar e 
m elhor desenvolvimento dos setores, usado para o feitura de café, chá e outros.

Os vasilhames a serem  fornecidos tem  que estar em perfeito estado de 
conservação e segurança, não sendo recebidos vasilham es amassados, enferrujados, 
com lacre violado ou que apresen te  vazam ento do produto.

Fundo de Previdência Social do Município do Crato-CE - PREVICRATO 
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Em caso de necessidade de susbtituição, deverá ser atendido a dem anada em 
um  prazo máximo de 30 m inutos, a contar da solicitação.

É imprescindível que a C ontratada atenda a solicitação da dem anda em até 
uma hora, a contar da data da solictação,

O m aterial solicitado deve ser entregue em horário comercial (durante  o 
expediente) ou, em ultimo caso, em horários previam ente acordados entre as partes.

A Contratada terá que indenizar a Contratante, dentro do prazo estipulado 
pela autoridade competente, todas e quaisquer avarias ou danos causados aos bens 
do Contratante, ou de terceiros, decorren tes de ação ou omissão de seus 
em pregados e fornecedores.

Deve a Contratada providenciar para  que os seus em pregados cum pram  as 
norm as internas relativas à segurança do Contratante.

Não pode a Contratada subcon tra tar ou transferir para outrem , no todo ou em 
parte, o objeto da contratação definida no Termo de Referência, sem  um a previa 
anuência do Contratante, Caso ocorra a subcontratação, mesmo que autorizada pelo 
Contratante, este nao se responsabilizara por qualquer obrigação ou encargo do 
subcontratado,

Deve o Contratado assum ir as responsabilidades pelos encargos fiscais e 
comerciais resultantes da contratação do objeto da licitação.

A Contratante deve proporcionar condições necessarias para a boa execução 
do contratoe perm itir o livre acesso dos em pregados identificados da Contratada ao 
local de arm azenam ento ou entrega do produto.

III. -  LEVANTAMENTO DE MERCADO

A análise de soluções para  a contratação de em presa especializada no 
fornecim ento de gás de cozinha (GLP) e suas eventuais recargas para a tender as 
necessidades do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores do Município 
do Crato/CE -  PREVICRATO é um ponto crucial e de extrem a im portância para  o

Desta forma, foram analisadas contratações parecidas feitas por outras 
entidades, através de consultas aos respectivos órgãos fiscalizadores, com o escopo 
de identificar a existência de novas m etodologias, tecnologias ou inform ações que 
m elhor atendessem  as necessidades do Instituto e, quando possível e viável, forem 
incorporadas na contratação especializada em análise.

Ficou constatado que para  realização de despesas sem elhantes aquelas do 
objeto da descrição, outras entidades públicas efetivam a contratação de forma 
análoga à que se pretende ado tar pela Adm inistração, estando dentro dos tram ites 
legais e das normativas,

1 1 1 .1 -Solução: Contratação de serviços

Descrição: Nesta solução, sugere-se a contratação de em presa especializada no 
fornecim ento de gás de cozinha (GLP) e suas eventuais recargas para a tender as 
dem andas do RPPS. A PREVICRATO efetua um  contrato de prestação de serviços 
com a em presa contratada, cabendo a ela p res ta r  os serviços contratados.

111.2- Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar

Diante das considerações expostas para  cada alternativa, a solução apresen tada 
atende de m aneira integral as especificações mínimas exigidas pela Adm inistração

RPPS.
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Pública, pois a prestação de serviços a ser contratada ocorrerão por dem anda, tendo 
em vista se tra ta r  de uma contratação de em presa especializada no fornecim ento de 
gás de cozinha (GLP) e suas eventuais recargas, desta forma, conform e a 
necessidade do Instituto será  disponibilizado o uso. A em presa contratada ficara Lj 0  
responsável em p restar os serviços solicitados, enquanto o Fundo de Previdência 
disponibilizará os recursos financeiros pa ra  prestação dos serviços. (y

IV -  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Trata-se de uma c o n tra ta ç ã o  de em presa especializada no fornecim ento de 

gás de cozinha (GLP) e suas eventuais recargas para atender as necessidades do 
Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores do Município do Crato/CE -  
PREVICRATO. Desta forma, a prestação dos serviços irá a tender a dem anda 
pertinente  ao Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores do Município 
do Crato/CE.

A solução para contratação de em presa especializada que fornecera gás de 
cozinha (GLP) e seus reservatórios é a idealização do processo licitatório para  
contratação desta empresa.

Não existe outra forma que não seja para  aquisição do gás liqüefeito e do 
vasilhame, cujo fornecim ento se dará por contratação de em presa especializada no 
ramo e devidam ente autorizada para exercer essa atividade.

V. -  ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Foi prevista a contratação de apenas um a única em presa para  executar o 

objeto em questão, com a finalidade de realizar os serviços entre janeiro de 2025 a 
janeiro de 2026. O contrato terá  vigência a partir  de 01 de Janeiro de 2025 referen te  
a data da assinatura.

Na tabela abaixo segue o quantitativo estimado:

ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO DO MATERIAL

0 1 2 4

GÁS REFINO DE PETRÓLEO TIPO: GÁS 
LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO - GLP

0 2 2

BOTIJÃO PARA GAS USO: DOMÉSTICO, 
CAPACIDADE DE 13 KG

VI -  ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Para a pesquisa de preços de um a c o n tra ta ç ã o  de em presa em presa 

especializada no fornecim ento de gás de cozinha (GLP) e suas eventuais recargas 
para  atender as necessidades do Fundo Municipal de Previdência Social dos 
Servidores do Município do Crato/CE - PREVICRATO, foram consultadas pelo m enos 
três cotações por item  na Plataform a Painel de Preços 
(h ttps://paineldeprecos.p laneiam ento .gov.br/ I nos últimos 12 meses.

Com base na pesquisa de preços realizada pelo Painel de Preços, verificou-se 
que o valor estimado da referida contratação é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

VII -  JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO (OU NÃO) DA SOLUÇÃO
A análise sobre a viabilidade do parcelam ento da solução para c o n tra ta ç ã o  de 

em presa especializada no fornecim ento de gás de cozinha (GLP) e suas eventuais 
recargas devem ser analisadas em diversos aspectos que podem  im pactar ou não 
diretam ente sobre os resultados esperados pelo Fundo de Previdência.

Fundo de Previdência Social do Município do Crato-CE - PF 
Av. Maildes de Siqueira, S/N, Cep: 63104-128 

CNPJ: 12.903.772/0001-12 
previcrato@gmail.com 
www.previcrato.com.br



PR EFEITU RA  DO
FüN fcQ  tffVH)C1PACSE  PHGViSÊHCtA 

S 0  C ÍAL  Q ^ SSEK V íD  OflEfc. 8G  
M U N iC f r te  e »  CRATO

■%'í

Em regra, os serviços deverão ser divididas em tantas parcelas quantas se 
com provarem  técnica e econom icam ente viáveis, procedendo-se à licitação com 
vistas ao m elhor aproveitam ento dos recursos disponíveis no m ercado e à 
ampliação dacompetitividade sem perda da economia de escala,

O disposto encontra-se aplicável na p resen te  demanda, não se vislum brando 1/ 
no m omento, motivações para  adoção do parcelam ento do objeto em itens, tendo em 
vista que os serviços de fornecim ento de combustíveis serão prestados 
conjuntam ente pela m esm a em presa. Além disso, outros m otivos fundam entam  esta 
decisão, tais como: ..""

8 Viabilidade Técnica e Econômica:
® Parcelar a solução poderia fragm entar os serviços de forma a torná-los 

insignificantes em term os de valores, o que poderia resu ltar na 
inviabilidade de contratação po r parte  das em presas do segmento;

• A concentração dos serviços em um  único contrato possibilita um a m elhor 
gestão e controle por parte  da Administração, garantindo a eficiência 
técnica e econômica da execução dos serviços,

» Contratos de m aior valor tendem  a se r mais atraentes para as em presas do 
setor, o que poderia am pliar a com petitividade e a tra ir fornecedores mais 
qualificados para a execução dos serviços.

» Optar por um único contrato elimina a necessidade de gerir múltiplos contratos, 
o que resulta em economia de recursos financeiros e simplificação dos 
procedim entos de fiscalização e controle.

• Um núm ero m aior de contratos poderia im plicar em m aior complexidade e 
dificuldade para a fiscalização, to rnando  mais desafiador o acom panham ento e 
m onitoram ento da execução dos serviços.

Considerando esses aspectos, concluímos que a contratação dos serviços em 
item  único, sem parcelam ento do objeto, é a alternativa mais adequada para  a tender 
aos interesses e necessidades da Adm inistração Pública no que diz respeito  à 
eficiência técnica, econômica e operacional da contratação de um a em presa 
especializada em assessoria técnica em serviços de contabilidade.

VIII. -  CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Não verificam-se contratações correlatas nem in terdependentes para 

viabilidade da contratação aesta  dem anda.

IX.- ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

A contratação de em presa especializada no fornecim ento de gás de cozinha 
[GLP] e suas eventuais recargas para  a tender as necessidades do Fundo Municipal 
de Previdência Social dos Servidores do Município do Crato/CE - PREVICRATO, 
dem onstrando seu respaldo institucional, conform e previsto no Plano Anual de 
Contratações (PAC) da PREVICRATO.

Essa previsão no PAC reflete a im portância estratégica atribuída a uma 
em presa que preste serviço de fornecim ento de gás de cozinha e seus reservatórios, 
garantindo mais segurança e conforto aos servidores e funcionários do órgão. Assim, 
o alinham ento entre a contratação e o planejam ento reforça a coerência das ações 
da PREVICRATO com os objetivos e prioridades estabelecidos pela Adm inistração 
Municipal.
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X. -  RESULTADOS PRETENDIDOS
A co n tra ta ç ã o  de em presa especializada no fornecim ento de gás dexozinha  

(GLP] e suas eventuais recargas para  a tender as necessidades do Fundo Municipal 
de Previdência Social dos Servidores do Município do Crato/CE -  PREVICRATO, 
proporcionará uma serie de benefícios diretos e indiretos, além de resultados 
significativos para própria Adm inistração Pública, tais como o desenvolvim ento de 
ações continuadas para a prom oção de atividades pertinentes, buscando sem pre a 
maximixação dos recursos em relação aos objetivos program ados, observadas as 
diretrizes e metas definidas nas ferram entas de planejam ento aprovadas.

XI -  PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO
Não se vislum bra necessidades de tom ada de providências de adequação para 

a solução a ser encontrada e o próprio  objeto.

XII. -  IMPACTOS AMBIENTAIS
Dada a natureza do objeto que se p retende adquirir, não se verifica im pactos 

am bientais relevantes, sendo necessário tão som ente que a licitante a tenda aos 
critérios dos órgãos fiscalizadores quanto à sua atividade.

Devem ser atendido.'' os requisitos de sustentabilidade que se baseiam  no Guia 
Nacional de Contratações Sustentáveis, no que couber.

XIII. - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO

Diante do presente Estudo Técnico Preliminar, os estudos prelim inares 
evidenciaram  que a Contratação de posto de combustível para aquisição de gasolina 
comum para atender as necessidades do Fundo Municipal de Previdência Social dos 
Servidores do Município do Crato/CE - PREVICRATO se m ostra possível 
tecnicam ente e fundam entadam ente necessária. Diante do exposto, declara-se ser 
viável a contratação pretendida.

Crato/CE, 07 de Novembro de 2024.

Equipe de Planejamento:

De acordo:

Apomxs-íi© dx) 5 . 
Véridiany Aparecida da Silva M oreira

CPF: 0 4 7 .9 7 1 .5 7 3 -4 8
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR N° 012/2024 -  SEMMA U 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE BOTIJÃO E 

GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO DE TREZE QULLOGRAMAS (GLP P13), PARA 

SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DO CRATO/CE.

1. INTRODUÇÃO

As contratações governamentais produzem significativo impacto na atividade econômica, 

tendo em vista o volume de recursos envolvidos, os quais, em grande parte, são instrumentos de 

realização de políticas públicas. Neste sentido, um planejamento bem elaborado propicia contratações 

potencialmente mais eficientes, posto que a realização de estudos previamente delineados conduz ao 

conhecimento de novas modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado, resultado na melhor 

qualidade do gasto e em uma gestão eficiente dos recursos públicos.

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa à seleção de uma abordagem técnica 

abrangente para a contratação de uma empresa especializada no fornecimento de botijão e gás liqüefeito 

de petróleo de 13 kg para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Crato 

(SEMMA), exclusivamente para fins cie interesse público.

Isto posto, o presente documento apresenta este ETP, que consiste na primeira etapa do 

planejamento de uma contratação, de modo a assegurar a sua viabilidade (técnica e econômica) e 

embasar o Termo de Referência, conforme previsto na Lei Federal n° 14.133/2021, art. 6o, inciso XX.

2. NECESSIDADE DÁ CONTRATAÇÃO

A S ecretaria de Meio Ambiente do Crato dispõe de uma pequena cozinha em suas dependências, 

a qual diariamente é utilizada em apoio às suas atividades administrativas para o preparo de alimentos 

e bebidas quentes, como café, chá, lanches e finalização de refeições.

Esses alimentos e bebidas são preparados em um fogão próprio abastecido de gás liqüefeito de 

petróleo (GLP), acondicionado em botijão de 13kg para uso interno de seus servidores e funcionários.

O gás de cozinha é um tipo de gás combustível usado principalmente para cozinhar em 

residências e em algumas aplicações comerciais. O GLP é uma mistura de gases, principalmente propano 

e butano, que são armazenados em estado líquido sob pressão em recipientes portáteis, como botijões, 

e convertidos em gás quando liberados para uso. Os botijões de gás de cozinha são comumente 

encontrados em duas capacidades principais: 13 kg e 45 kg. O botijão de 13 kg é o mais comum e 

amplamente utilizado, sendo o único modelo utilizado na SEMMA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEtO AMSÍENTE
Rua Coronel Secundo Chaves, 255, Centro -  CEP*. 63,100-480 -  Crato, Ceará, Brasil
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A aquisição de gás GLP se faz de grande importância, urna vez que é necessário que se mantenha 

uma estrutura mínima para o preparo de alimentos e bebidas, que são fatores que contribuem para o bom 

clima organizacional e bem-estar do servidores e funcionários.

A descrição da necessidade da contratação visa à solução mais adequada para o fornecimento 

de botijão e Gás Liqüefeito de Petróleo, sob a perspectiva do interesse público.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO
(/

3.1 Requisitos gerais

3.1.1 Os bens a serem adquiridos se enquadram como comuns, pois os padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de mercado, 

conforme art. 6o, inciso XEH, da Lei n° 14.133, de Io de abril de 2021.

3.1.2 Deverá ser adotado o Sistema de Registro de Preços. A Ata de Registro de Preços deverá ter 

validade de 12 (doze) meses da data de sua publicação, podendo ser prorrogada, desde que 

comprovado o preço vantajoso.

3.1.3 A Contratação deverá ser realizada através de licitação na modalidade Pregão, do tipo menor 

preço, com fornecimento por demanda.

3.1.4 O Contrato deverá ter o prazo inicial de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogável para além 

da vigência comum prevista na Lei n° 14.133/2021, conforme demanda e necessidade da 

administração pública

3.1.5 Para qualificação técnica, a CONTRATADA deverá comprovar aptidão para a prestação dos 

serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto, por meio de atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, na forma a ser determinada no Termo 

de Referência.

3.1.6 A CONTRATADA deve estar comprometida em cumprir os prazos estabelecidos pela 

CONTRATANTE.

3.1.7 A CONTRATADA deve atuar de forma transparente e prestar conta de suas atividades, de 

modo a garantir a integridade e legalidade de seus processos e resultados.

3.1.8 A CONTRATADA deverá iniciar a prestação do serviço após a assinatura do Contrato.

3.2 Requisitos legais

3.2.1 Atendimento integral às exigências da Lei Federal n° 14.133/2021 e do Decreto Municipal n° 

1602001/2023 -  GP e suas alterações.

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
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3.2.2 A CONTRATADA deve sstar devidamente registrada e regularizada conforme legislação V
•vigente.

3.2.3 A CONTRATADA deve estar em conformidade com todas as normas e regulamentações 

aplicáveis à sua atividade, incluindo normas técnicas, regulamentos profissionais e outras exigências 

pertinentes,

3.2.4 A CONTRATADA deve arcar com todas as despesas com salários, encargos sociais e trabal 

histas, seguros, impostos, taxas e contribuições, despesas administrativas e demais insumos necess 

ários à perfeita execução do objeto.

3.2.5 A CONTRATADA assumirá total responsabilidade por danos ou prejuízos pessoais ou 

materiais que causar à CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e 

representantes, na execução dos serviços contratados, isentando a CONTRATANTE de toda e 

qualquer reclamação decorrente dos mesmos.

3.2.6 A CONTRATADA deverá apresentar Certificado de Autorização de Ponto de Revenda de 

GLP válido, emitido pela Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis -  ANP.

3.3 Requisitos do Serviço

3.3.1 A CONTRATADA deverá fornecer botijão e gás liqüefeito de petróleo - GLP, material chapa 

aço, tipo gás propano-butano, capacidade do botijão 13 kg - descontado o peso do botijão; 

Características adicionais: cheio, na modalidade de recarga de vasilhames tipo botijão à base de 

troca.

3.3.2 A CONTRATADA deverá fornecer recipientes com selo de identificação da conformidade 

com as Normas Técnicas da ABNT definidas pelo INMETRO (botijão em bom estado de 

conservação, vedado e lacrado).

3.3.3 A CQNTRADA deverá atender prontamente às solicitações da CONTRATANTE, em um 

prazo máximo de 02 (duas) horas, a partir do recebimento da Ordem de Serviços.

3.3.4 A CONTRATADA é responsável pela entrega do objeto nos locais e horários definidos pela 

CONTRATANTE.

3.3.5 O aceite/aprovação do material não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios 

de quantidade ou qualidade posteriormente, garantindo-se as faculdades previstas no Código de 

Defesa do Consumidor.

3.3.6 O botijão, mesmo entregue e recebido, fica sujeito à reposição ou substituição pela 

CONTRATADA, desde que comprovada a existência de defeito cuja verificação só se tenha tomado 

possível no decorrer de sua utilização.

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
Rua Coronel Secundo Chaves, 255, Centro-CEP: 63.100-480-Crato, Ceará, Brasil
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3.4 Requisitos de segurança

3.4.1 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se integralmente pela sua equipe profissional, 

primando pela qualidade, desempenho, eficiência e produtividade, visando à execução dos trabalhos 

dur ante todo 0 contrato, dentro dos prazos estipulados, sob pena de ser considerada infração passível 

de aplicação de penalidades previstas, caso os prazos, indicadores e condições não sejam 

cumpridos.

3.4.2 A CONTRATADA deverá responder integralmente por quaisquer perdas ou danos causados 

em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus profissionais em razão da execução 

do(s) serviço(s) contratado(s), independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 

estiver sujeita.

3.4.3 A CONTRATADA deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e adminis 

trativa, sobre todo e qualquer assunto de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto 

do contrato, respeitando todos os critérios de sigilo, segurança e inviolabilidade aplicáveis aos dad 

os, informações, regras de negócio, documentos, entre outros.

3.5 Demais obrigações e requisitos da CONTRATADA e CONTRATANTE constarão do Termo de 

Referência que indicará os critérios técnicos para a contratação.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COM O UM  TODO

Trata-se da contratação de empresa especializada para fornecimento de botijão e gás liqüefeito de 

petróleo de 13 kg, em atendimento às demandas da Secretaria de Meio Ambiente do Crato/CE.

5. ESTIM ATIVAS DE QUANTIDADES

Visando buscar um número racional para a estimativa da demanda, este estudo técnico se 

baseou nos valores da Solicitação de Despesa n° 2021.10.29-0027/ Processo n°: 126732021- 

SEMMA/Crato para Contratações anteriores, observada a atual necessidade.

Tabela 01: itens que abrangem o objeto da contratação,

IT EM ESPECIFICAÇÃO UNID
CATMAT/ 

CAT SERV
QUANT.

01 GÁS REFINO DE PETRÓLEO 
LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO

- GÁS REFINO DE PETRÓLEO HPO: GÁS 
GLP, USO: DOMÉSTICO.

BOTIJÃO 

13 KG
461652

*
60,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
Rua Coronel Secundo Chaves, 255, Centro -  CEP: 63.100-480 -  Crato, Ceará, Brasil
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BOTIJÃO PARA GÁS USO: DOMÉSTICO, CAPACIDADE: CERCA 
DE 13 KG, ACESSÓRIOS: COM VÁLVULA E MECANI-SMO DE UND

461517 5,00
SEGURANÇA.

6. LEVANTAM ENTO DE M ERCADO

Foram identificadas as seguintes soluções de mercado que poderiam, em tese, atender os requi 

sitos específicos para a contratação:

Solução 1: C ontratação de em presa p a ra  fornecimento direto de gás liqüefeito de petróleo

- GLP. Neste cenário, a empresa contratada fica responsável pelo fornecimento do GLP, sempre que 

demandada.

Vantagens; - Solução rápida e direta para abastecimento das instalações públicas. Maior controle 

sobre a quantidade e qualidade do combustível adquirido. O processo licitatório tende a fornecer preços 

mais vantajosos para a administração pública.

Desvantagens: - Risco de desabasteeimento em caso de problemas logísticos. Risco de 

descumprimento dos termos do Contrato.

Solução 2: C om pra direta. Neste cenário, sempre que necessário a SEMMA iria adquirir o 

GLP diretamente com o fornecedor de sua escolha, sendo responsável pela logística

Vantagens: Controle da logística de compra. Possibilidade de negociar diretamente com o 

fornecedor e selecionar o mais vantajoso.

Desvantagens: Possibilidade de beneficiamento pessoal de fornecedores. A falta de 

planejamento pode ocasionar o risco de desabasteeimento por falta de recurso e ocasionar o aumento 

dos valores praticados, gerando prejuízo paia administração pública.

Solução 3: Implementação de sistema de gás n atu ra l. Neste cenário, a matriz de combustível 

fóssil seria substituída por gás natural. A demanda seria atendida através do uso do calor gerado por gás 

metano.

Vantagens: Menor impacto ambiental em comparação ram  combustíveis tradicionais Custo 

mais estável e previsível a longo prazo. Possibilidade de obter descontos fiscais ou incentivos 

governamentais.

Desvantagens: Investimento inicial alto na instalação da infraestrutura necessária. Dependência 

de fornecedores específicos de gás natural ou produção própria. Possíveis restrições regulatórias ou 

legislativas.

Solução 4: Implementação de sistema de energia solar. Neste cenário, a matriz de 

combustível fóssil seria completamente substituída pelo pela energia solar. A demanda seria atendida 

através do uso de calor gerado por indução.

Vantagens: Fonte renovável e inesgotável de energia. Redução significativa dos custos de 

energia a longo prazo. Imagem po itiva  perante a comunidade e potencial para receber apoio 

institucional.

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
Rua Coronel Secundo Chaves, 255, Centro -  CEP: 63.100-430 -  Crato. Ceará, Brasil
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Desvantagens: Investimento inicial alto para aquisição do sistema de painéis solares. 

Dependência das condições climáticas para geração de energia. Possíveis restrições jésríicas ou 

urbanísticas pai’a instalação dos painéis. Necessidade de aquisição de fogões e panelas adaptados para 

condução de calor por indução.

Tendo em vista o supraexposto, optou-se pela Solução 1, levando em conta também que é a 

modalidade amplamente utilizado pela Administração Pública para o serviço proposto, a qual também 

é a atualmente utilizada na Contratação vigente da SEMMA.

A fim de dirigir o levantamento de mercado, foram realizados levantamentos do preço 

práticado no Ceará para revenda de GLP no site da Petrobrás e o levantamento de contratações 

similares na Plataforma Painel de Preços do Governo Federal, sendo possível identificar contratações 

de outros órgãos da administração pública cujo objeto assimilam-se ao do presente Estudo Preliminar, 

quando realizada busca pelo CATMAT para o item objeto, conforme Tabela 02.

O Valor 1 cotado para o Objeto foi aquele que consta como “médio” pela plataforma Painel 

de Preços do Governo Federal (paineldeprecos.planejamento.gov.br) para o item 02 e "mediana” para 

o item 1, devido ao enviesamento observado no valor médio disponibilizado pela plataforma. Sempre 

que disponíveis, foram utlizados dados de contratações realizadas no Estado do Ceará para aproximar 

o valor de mercado praticado na região.

O Valor 2 cotado para o Objeto foi aquele que consta no Site da Petrobrás 

(https://preeos.petrobras.com.br/web/preeos-dos-combustiveis/w/glp/ce) para o Gás de Cozinha GLP 

referente ao preço de revenda no Estado do Ceará no período de 27/10/2024 a 02/11/2024. O site da 

Petrobrás apresenta preços unicamente para o GLP, não apresentando preço para o botijão. Por esse 

motivo, a cotação não foi realizada para o Item 2.

O Valor Médio eqüivale à média entre o Valor 1 e o Valor 2. O Valor Total Médio eqüivale 

ao Valor Médio multiplicado pela quantidade do item do Objeto.

Os relatórios gerados na plataforma Painel de Preços e no Site da Petrobrás compõem este 

ETP como material Anexo.

Tabela 02: Valores estimados para o objeto.

ITEM ESPECIFICAÇÃO u n h >
CATMAT

QUANT. VALOR 1
VALOR

2

VALOR

MÉDIO

VALOR TOTAL 

MÉDIO

01

GÁS REFINO DE 
PETR.ÓLEO -  GÁS 
REFINO DE PETRÓLEO 
TIPO: GÁS LIQÜEFEITO 
DE PETRÓLEO - GLP , 
USO: DOMÉSTICO.

BOTUÃO 
DE 13 KG

461652 60 R5 123,00
R$

106,63
R$114,81 R$6.888,6

02

BOTIJÃO PARA GÁS 
USO: DOMÉSTICO , 
CAPACIDADE: CERCA 
DE 13 KG, ACESSÓRIOS: 
COM VÁLVULA E 
MECANISMO DE

UND 461517 5 R$ 168.86 - R $ 168,86 R$344,30 ^

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
Rua Coronel Secundo Chaves, 255, Centro -  CEP: 63.100-480 -  Crato, Ceará, Brasil
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VALOR TOTAL ESTIMADO ___ . ... _ - R$7.732,90

6.1 O fornecimento será solicitado sob demanda, de acordo com a necessidade da 

CONTRATANTE.

6.2 Por se tratai- de contratação sob demanda, o CONTRATANTE NÃO FICA OBRIGADO a 

adquirir os produtos na totalidade da quantidade estimada.

6.3 Os valores estimados não constituem, em hipótese alguma, compromisso futuro para a 

SEMMA, razão pela qual não poderão ser exigidos nem considerados como quantidade para 

pagamento mínimo, podendo sofrer alterações de acordo com as necessidades do CONTRATANTE, 

sem que isso justifique qualquer indenização à CONTRATADA.

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Observados os critérios do item 6, o Objeto deste Estudo Técnico Preliminar tem o valor total 

estimado em R$7.732,90 (SETE M IL SETECENTOS E  TRINTA E  DOIS REAIS E  NOVENTA  

CENTAVOS). Diante da natureza do presente caso, buscará à Administração Pública, a apresentação 

da melhor proposta com capacidade para executar o referido serviço, possibilitando a comunhão do 

serviço de técnico, resistente, sustentável e seguro.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

Tendo em vista a similaridade entre os itens que compõe o objeto e o valor estimado, 

entendemos que as características do objeto tomam o parcelamento da solução inviável em questão de 

economia de escala e atratividade de participação dos futuros licitantes, por se tornar pouca atrativa 

para os fornecedores. Com isso, poderá o fornecimento previsto não ser atendido de forma plena.

Ademais, elenca-se os seguintes pontos:

Contratos de maior valor tenaèm a ser mais atraentes para as empresas do setor, o que poderia 

ampliar a competitividade e atrair fornecedores mais qualificados para a execução dos serviços.

Optar por um único contrato elimina a necessidade de gerir múltiplos contratos, o que resulta 

em economia de recursos financeiros e simplificação dos procedimentos de fiscalização e controle.

Um número maior de contratos poderia implicar em maior complexidade e dificuldade para a 

fiscalização, tomando mais desafiador o acompanhamento e monitoramento da execução dos serviços.

Considerando esses aspectos, concluímos que a contratação dos seiviços em item único, sem 

parcelamento do objeto, é a alternativa mais adequada para atender aos interesses e necessidades da 

secretaria.

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
Rua Coronel Secundo Chaves, 255, Centro -  CEP: 63.100-480 -  Cralo, Ceará, Brasil
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9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para que.-G'' 

objetivo desta contratação seja atingido.

10. ALINHAM ENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAM ENTO

A contratação. foi inserida no Plano Anual de Contratações do ano de 2025 da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente do Crato, com grau de prioridade Baixo,

11. RESULTADOS PRETENDIDOS

Assegur ar a escolha da melhor solução possível em termos de eficácia, efetividade e eficiência, 

além de economicamente viável, atendendo adequadamente às necessidades da Secretaria de Meio 

Ambiente do Crato.

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM  ADOTADAS PEL A  ADM INISTRAÇÃO

Já existe contratação desta natureza no órgão, não sendo necessária adequação do ambiente 

organizacional.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO

O estudo preliminar evidencia que a contratação da solução mostra-se possível tecnicamente e 

fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida,

Crato/CE, 08 de novembro de 2024. 

RESPONSÁVEL PELO  FLAHEJAMENTG BA CONTRATAÇÃO

ERICSSON CRIST 2ASTOR FERREIRA 
ANALIS1 fflffiNTAL 

(Mati ;1084)

00
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MEDIA

R$ 168,86
MEDIANA

R$ 148,85
MENOR

R$ 115

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço ÜF Ano da Compra
461517 CE 2023, 2024

Quantidade total de registro:;: 8 
Registros apresentados: 1 a 8

Identificação ; Número Moda|idade C° ^ 9°  Descrição 
da Compra do Item CATMAT

. . . . . . n m ,  Dispensa de ,IC, C, ,  BOTIJÃO00048/2023 00001 , 461517 pAR/( GÂS.Licitação

Pregão

00009/2023 00003 Pregão

|90003/2024 00002 Pregão

Descrição Unidade de ;Quantidade: Valor 
‘Complementar Fornecimento Ofertada Unitário Fornecedor Orgão UASG

461517 ;B0TIJÃ0.•PARAGAS

‘00009/2023 00001 -Pregão ,461517 p ° ^ ° c-

461517 B0TIJÂ0 PARAGAS

461517 :B0TIJÃ0 
í PARAGAS

^00007/2023 « 0 0 3  -«1517 j j g J S ,

UNIDADE

‘UNIDADE

■UNIDADE

UNIDADE
j

iuNIDADE

UNIDADE

100

•30
I
:2

i ÍULTRAMAR INST.FED.DE
■R$115 ORGANIZACAO EDUC.CIENC.E

.COMERCIAL LTDA TEC.DO CEARÁ
.......... ÍRN COMERCIO ........ ...COMANDO DO

R$132,83 VAREJISTA DE GLP ‘7 . , r rLTDA EXERCITO

158322 - INST.FED.DO 
CEARA/CAMPUS ACARAU

160049 - 10. DEPOSITO 
DE SUPRIMENTO/MEX - CE

Data da 
Compra

•Í05/10/2023

125/07/2023

:RN COMERCIO 200392 -
- u A D r n c T A  n c  r - ,  D DEPARTAMENTO DE SUPERINTENDENCIA :R,,140,8.) VAREJISTA DE GLP P0UciA FEDERAL REG.DEP.POLICIA
UÜA FEDERAL-CE

105/12/2023

RIM COMERCIO 
:R$140,89 VAREJISTA DE GLP 

;LTDA
DEPARTAMENTO DE 
POLICIA FEDERAL ,05/12/2023

: R$156, 

'R$198

80 !WD & R SOLUCOES 
■INTEGRADAS LTDA 
COMERCIAL DE 
iGAS SAO LUIS 
iLTDA

iCOMANDO DO 
EXERCITO 
INSr.FED.DE 
EDUC.,CIENC.E 
TEC.DO CEARÁ

I

200392 -
SUPERINTENDENCIA 
REG.DEP.POLICIA 
FEDERAL - CE 
160041 - 40 BATALHÃO"
DE INFANTARIA/MEX - CE
158314 - INSTFEDOO ...... |7n ........
CEARA/CAMPUS LIMOEIRO .12/04/2023 
DO NORTE _  |

'26/02/2024

í ,

Relatório gerado dia: 08fll/2024 às 11:35 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br
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MÉDIA

R$ 315,
MEDIANA

R$ 123,
MENOR

R$ 4,79

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço UF Ano da Compra
461652 CE 2023,2024

Quantidade total de registros: 20 
Registros apresentados: 1 a 20

Identificação Número |v|0Cj a |jd a d e  C°doS° Descriçã° do Descrição Unidade de Quantidade Valor 
, da Compra do Item **•—  -----1-------c ------------- :----- *— — *•—CATMAT

00020/2023 00001 Pregão 461652

Item Complementar Fornecimento ; Ofertada Unitário

,00010/2023 00001 dí! '461652
LICIUc3Ç«iO

i ' I
00034/2023 00001 iP.‘S.PerlSa de 461652 : ;Licitaçao

.00036/2023 00002 ÍPregâo 461652

00032/2023 00001 jP.ISPen.?a de ( Licitaçao ,461652

>90005/2024 00010 jpregão Í461652

:GAS REFINO 
DE
PETRÓLEO 
GÁS REFINO 
DE
PETRÓLEO
:GÁ5 REFINO 
DE
PETRÓLEO
GÁS REFINO 
DE
PETRÓLEO 
GÁS REFINO 
DE
PETRÓLEO 
GÁS REFINO 
DE
PETRÓLEO

jQUILOGRAMA 15.000

QUILOGRAMA 1.300

;QUILOGRAMA ;780

iQUILOGRAMA 2.184

;QUILOGRAMA ;40

BOTIJÃO 13,00 ? 
KG 24

R$4,79

R$7

Fornecedor

BAHIANA
DISTRIBUIDORA DE

Orgão

GAS LTDA 
Ml RAIMA GAS & 
TRANSPORTES 
LTDA
F F URUOCA 

RS7.3076 COMERCIAL DE GAS 
LTDA - EPP

iCOMANDO DA 
AERONAUTICA

MINISTÉRIO DA 
iSAUDE
EMPRESA 
BRASILEIRA DE 
PESQUISA 

.AGROPECUARIA

R$73,90 GRANGAZ LTDA i ESTADO DO CEARA

R$99,90

R$100,99

■COMERCIAL DE GAS 
SAO LUIS LTDA

C W N FERREIRA 
LTDA

INST.FED.DE 
;EDUC.,CIENC.E 
TEC.DO CEARÁ
■c o n s e l h o '
ÍREGIONAL DE 
FARMACIA-CE

UASG

:120014 - BASE AEREA DE 
TORTALEZA/MAER - CE
.257033 - DISTRITO
's a n it .e s p .in d Ig en a  -
jCEARA
'135010 - EMBRAPA 
, CAPRINOS E 
,OVINOS/SOBRAL/CE
'981547 - PREFEITURA 
'MUNICIPAL DE SÃO 
ÍBENEDITO/CE
‘158953 -INST.FECXDO.....
;CEARÁ/CAMPUS 
ÍTABULEIRO DO NORTE 
389442 - CONSELHO 
REGIONAL DE FARMACIA 

jDO CEARA

Data da 
i Compra

27/12/2023 :
! _ I

*05/12/202 3 ;
j____________ I
i

13/09/2023 

.04/01/2024 ;

i I
■24/08/2023 !I

:01/04/2024 j

Relatório gerado dia: 08/11/2024 às 11:30 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
N° 11 /2024 - SECULT

INTRODUÇÃO

As contratações governamentais produzem significativo impacto na atividade econômica, tendo 

em vista o volume de recursos envolvidos, os quais, em grande parte, são instrumentos de

contratações potencialmente mais eficientes, posto que a realização de estudos previamente

N este contexto, o presente documento apresenta o estudo técnico preliminar que visa assegurar a 

viabilidade (técnica e econômica) da contratação pretendida e o levantamento dos elementos 

essenciais que servirão para compor o Termo de Referência ou Projeto Básico.

O presente ETP tem como objetivo analisar a viabilidade de contratação de empresa para o

- Aquisição Parcelada (conforme a necessidade do município). Uma vez que é imprescindível 

para suprir às necessidades de diversos setores, bem como para dar atendimento, de forma 

satisfatória, às constantes demandas da sede e demais equipamentos ligados a Secretaria Municipal 

de Cultura.

Verificando o problema detalhado acima, percebe-se que a contratação de empresa para o 

fornecimento de recarga de Gás de Cozinha (GLP), destinados a Secretaria Município de Cultura 

do Crato é imprescindível.

Considerando essa conclusão, a empresa contratada deverá manter, durante execução do objeto 

deste Term o de Referência:

- O s vasilhames serão fornecidos em perfeito estado de conservação e segurança, não sendo 

recebidos vasilhames amassados, enferrujados, com lacre violado, ou que apresente vazamento do 

produto. Caso seja necessária a substituição, essa deverá ser atendida no prazo máximo de 30 

m inutos, contado a partir da solicitação.

- Todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à 

Prefeitura Municipal de Crato a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas 

condições;

realização de políticas públicas. Neste sentido, um planejamento bem elaborado propicia

delineados conduz ao conhecimento de novas modelagens/metodologias oferecidas pelo mercado, 

resultando na m elhor qualidade do gasto e em uma gestão eficiente dos recursos públicos.

1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

fornecimento de recarga de gás de cozinha (GLP), para Secretaria Municipal de Cultura de Crato

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
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- Solucionar em até 24 horas os problemas que venham a ocorrer com a prestação do serviço;

- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo, relacionados a prestação de serviços para a Prefeitura Municipal de Crato, 

incluindo serviços de terceiros e na prestação da garantia;

- Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Municipal de Crato, em qualquer 

etapa, da execução do objeto;

- Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e métodos corretos de execução 

dos mesmos,

- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

- Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse do 

Municipal de Crato, ou de terceiros que tomar conhecimento em razão da execução do objeto 

contratado, devendo orientar seus empregados nesse sentido;

- É  expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferencia de responsabilidade da(s) 

vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros, para a 

execução do fornecimento do objeto;

- Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e previdência 

social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados;

- Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus para o Municipal de Crato;

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação de 

empresa cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido. Tais referências foram 

obtidas por meio de pesquisa de preço realizada, bem como contratações similares de outros órgãos 

respectivamente, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021. Vislumbra-se no Município a situação 

de contratos satisfatórios de contratação de empresa especializada em serviços de fornecimento de 

recarga de Gás de Cozinlia:

SECRETARIA,
DE CULTURA
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4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução deverá permitir a continuidade no fornecimento das recargas de gas de cozinha para a 

preparação de alimentos na Sede da Secretaria Municipal de Cultura, assim como a equipamentos 

ligados a refenda Secretaria. Em  face da necessidade de contratação de empresa especializada no 

fornecimento recargas de gás para atender as necessidades do Secretaria, justifica o lançamento de 

licitação, com registro de preços, possibilitando caráter prorrogável dos contratos, com o objeto 

de contratação de empresa de fornecimento de recarga de gás de cozinha (GLP).

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
O  quantitativo será gerado baseado na execução de atividades da Secretaria Municipal de Cultura 

que estão incluídas no Plano Anual de Contratações.

D esta feita, para atender a necessidade de serviço de fornecimento de recarga de gás de cozinha 

(GLP) destinados a Secretaria Município de Cultura do Crato.

ESPECIFICAÇAO UNIDADE QUANTIDADE
FOKKÍRrTATF.MTO HP. fiÁS



REFINO DE PETROLEO 
TIPO: GÁS LIQÜEFEITO DE 
PETRÓLEO - GLP /  USO: 
DOMÉSTICO, BOTIJÃO 
13KG.

BOTIJÃO 13,00 KG 30

BOTIJÃO PARA GAS USO: 
DOMÉSTICO /  
CAPACIDADE: CERCA DE 
13 KG /  ACESSÓRIOS: COM 
VÁLVULA E MECANISMO 
DE SEGURANÇA

UNIDADE 5

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Considerando o Plano Anual de Contratações, assim como a necessidade da Secretaria Municipal 

de Cultura do Crato e equipamentos ligados a referida Secretaria, foi estimado o seguinte valor:

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR UNITÁRIO
FORNECIMENTO DE 
GÁS REFINO DE 
PETRÓLEO TIPO: GÁS 
LIQÜEFEITO DE 
PETRÓLEO - GLP /  
USO: DOMÉSTICO, 
BOTIJÃO 13KG.

30 RS 114,00 R$ 3.420,00

BOTIJÃO PARA GAS 
USO: DOMÉSTICO /  
CAPACIDADE: CERCA 
DE 13 KG /  
ACESSÓRIOS: COM 
VÁLVULA E 
MECANISMO DE 
SEGURANÇA

5 R$ 190,00 RS 950,00

VALOR TOTAL R$ 4.370,00

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO (OU NÃO) DA SOLUÇÃO

Em  regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.° 14.133/21, 

o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, quando for 

tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos 

recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de 

escala. A contratação de empresa para o fornecimento de recarga de gás de cozinha (GLP), são 

realizadas conforme o surgimento de demandas. Nessa perspectiva, adquiridas de forma parcelada 

durante o ano.

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/O U INTERDEPENDENTES
Não verifica-se contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação

I
desta demanda.

l
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9. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

A presente contratação encontra respaldo institucional conforme previsão no Plano Anual de 

Contratações desta Secretaria Municipal de Cultura.

10. RESULTADOS PRETENDIDOS

Pretende-se com a licitação, realizar a contratação de empresa para o fornecimento de recarga de 

gás de cozinha (GLP) destinados à Secretaria Município de Cultura do Crato. Busca-se atender ao 

princípio da economicidade, cuja meta é a obtenção da melhor relação custo-benefício em recursos 

financeiros, econômicos e administrativos, permitindo assim que as aquisições sejam realizadas de 

form a rápida, econômica e sustentável.

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO

N ão há providências a serem adotadas.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

Será utilizado o Guia Nacional de Contratação Sustentável, considerando a natureza da prestação 

do serviço, não há previsão de impactos ambientais.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

O estudo técnico preliminar evidenciou que a contratação da solução mostra-se possível 

tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a 

contratação pretendida.

Crato/CE, 11 de novembro de 2025.

W l i Ú - v
JÉSSICA MARIA BRASIL MACEDO 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO

MARIELL LIMA COSTA 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO
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ESTU D O  T É C N IC O  PR E L IM IN A R  
N° 1 5 /2 0 2 4 -S S P

PR O B L EM A  ID E N T IF IC A D O : Necessidade de fornecer Gás Liqüefeito de Petróleo-G LP para 
os serviços administrativos do D epartam ento  M unicipal de T rânsito-D EM U TR A N .

IN T R O D U Ç Ã O
As contratações governamentais produzem  significativo impacto na atividade econômica, tendo 
em  vista o volume de recursos envolvidos, os quais, em grande parte, são instrum entos de 
realização de políticas públicas. N este sentido, um  planejam ento bem  elaborado propicia 
contratações potencialm ente mais eficientes, posto que a realização de estudos previamente 
delineados conduz ao conhecimento de novas m odelagens/m etodologias ofertadas pelo 
m ercado, resultando na m elhor qualidade do gasto e em um a gestão eficiente dos recursos 
públicos.
N este contexto, o presente docum ento apresenta o estudo técnico prelim inar que visa assegurar a 
viabilidade (técnica e econômica) da contratação pretendida e o levantam ento dos elementos 
essenciais que servirão para com por Term o de Referência .
1. N E C ESSID A D E D A  C O N TR A TA Ç Ã O
As repartições públicas, de m odo abrangente, têm  serviços externos e internos, não sendo 
particularidade apenas desta D epartam ento  M unicipal de Trânsito  do C ra to /C E . Tendo em 
vista tal funcionamento, é preciso que viabilizemos o fornecimento de refeições para servidores 
em objeto de serviço, com o fim de garantir a continuidade da perm anência dos mesmos em 
locais cuja presença se faça essencial, notadam ente em grandes eventos, bem  com o por ocasião 
de reuniões e eventos oficiais da m unicipalidade.
Por ser um a necessidade recorrente, a solução desta situação precisa ser de m odo prático e 
rápido, com preços registrados.
Em  verificação de contratos e atas de registro de preços, verificamos que utilizamos todo saldo da 
ata anterior e nossos contratos foram  expirados por decurso de tempo.
2. R EQ U ISITO S D A  C O N TR A TA Ç Ã O
Verificando o problem a detalhado acima, percebe-se que a solução deve ser constante e essencial, 
já  que trata  de algo recorrente e de preços voláteis, portanto, percebe-se a necessidade que a 
solução esteja sempre presente.
Tendo em vista essa conclusão, necessita-se que o contrato possa ser prorrogável, por ser ato 
contínuo, bem  como que exista ato para  resguardar a contratação, caso o saldo de contrato seja 
prejudicado, e em virtude de necessidade contratação freqüente.
Em  resum o, verifica-se que a solução precisa ser algo perm anente e sem alterações de valor, 
espaço, ambiente. Assim  sendo, a solução precisa ser algo relacionado ao registro de preços, e 
seu contrato com caráter contínuo é essencial.
O registro de preços irá atender ao quesito de ter um  valor sempre registrado, e empresa definida, 
para que o contrato possa ser originado de m odo prático, e sempre que preciso. Obviamente, 
dentro dos ditames legais.
A lém  destes quesitos, é preciso que a em presa a ser contratada já  tenha experiência com a 
tem ática que for encontrada como solução.
3. LEV A N TA M EN TO  D E  M E R C A D O
Em  levantam ento de mercado, inclusive em  pesquisa nos arquivos desta m unicipalidade, 
verificamos que serviços que resolvem  a problem ática são objetos comuns de serem contratados, 
já  havendo a m unicipalidade contratados algumas dessas empresas, como por exemplo a 
CO M ERC IA L D E GAS LTD A-M E com  a qual assinamos o contrato n° 2018.01.02.26.
4. D E SC R IÇ Ã O  D A  SO LU Ç Ã O  C O M O  U M  TO D O
A  solução para a problemática, portanto é o lançam ento de licitação, com registro de preços, 
possibilitando caráter prorr 
FO R N E C IM E N TO  D E  GÁS
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